
Sobral, 02 de Março de 2018,

í

# Ú SOBRAL

Ofício N° 073/2018- Coordenação de Cultura

limo Sr(a):

Igor José Araújo Bezerra
Secretário da Cultura, Juventude, Esporte e Lazer

Temos a satisfação de cumprimentar Vossa Senhoria e, na oportunidade, solicitarmos-lhe

autorização para contratação de atração artístico-musical consistente na realização de Show

musical com a banda Vammus Forrozão a realizar-se no dia 10 de março de 2018 por ocasião da

15 a Cavalgada do Distrito de São José do Torto.

O valor desse processo importa em R$ 15.000,00 (Quinze mil reais.), A contratação é

justificada pelos motivos anexo.

OBJETO (ESPECIFICAÇÃO):

Contratação da empresa E.C. Produções LTDA - ME para realização de show musical com a

Banda Vammus Forrozão a ser realizado no dia 10 de março de 2018 por ocasião da 15a

Cavalgada de São José do Torto deste Município.

Dotação: 2201.13.392.048.2255.3.3.33.90.39.00 v

Fonte de Recurso: Municipal PEDIDO DEFERIDO EM:

Atenciosamente,

-"fi/fu Zaâ afVa

Coordenador de Cultura

(jàjj í)>' i

i JT
»

rdena de Despesa)

PEDIDO INDEFERIDO EM:

/ /
C\ A 10 0 1

(Visto Ordenador de Despesa)
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ANEXO DO OFÍCIO N° 073/2018 de, 02 de Março de 2018.

JUSTIFICATIVA

A presente contratação se justifica peia premente e constante necessidade de

democratizar e fomentar o acesso à cultura, durante o mês de março, quando ocorrem os festejos

do distrito, a comunidade se reúne na realização de uma programação tradicional voltada ao

acesso e a manutenção da cultura regional, contando com várias apresentações de artistas locais,

promovendo um clima alegre, saudável, familiar e seguro, incrementando a renda da comunidade,

através da comercialização de comidas regionais para os participantes e visitantes do evento,

além de fortalecer e resgatar manifestações sertanejas, através da realização de uma cavalgada,

símbolo da pecuária que tem grande força na história da ocupação dos sertões cearenses,

relembrando o cenário onde o cavalo, o celeiro e a valentia são componentes primordiais no

cotidiano do sertão.

Vale frisar que o evento tem a finalidade de reunir aproximadamente 2.000

cavaleiros, e conta com a participação da população local e cidades vizinhas com um público

estimado em dez mil pessoas durante os dias dos festejos.

Não pairam quaisquer dúvidas quanto a reputação da referida banda, pois detém

experiência e conhecimento compatíveis com a dimensão do evento que se propõe a

Administração municipal realizar aos munícipes de Sobral e região, para as atividades em

comemoração da Cavalgada de São José do Torto do ano de 2018.

A empresa em questão é representante exclusiva da banda supracitada conforme

contrato de exclusividade anexado aos autos deste processo.

Com efeito, o art. 23, inciso V, da Constituição Federal, estabelece que:

Art. 23 É competência comum da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios:

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência,
à tecnologia, à pesquisa e à inovação; (grifos nossos)
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Na mesma esteira, o inciso IV, §3°, art. 215, da nossa Carta Magna, estabelece que:

Art. 215 O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos
culturais e acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará
a valorização e a difusão das manifestações culturais.

[...]

§3°. A lei estabelecerá o Plano Nacional de Cultura, de duração
plurianual, visando ao desenvolvimento cultural do País e à integração
das ações do poder público que conduzem à

[ . . . ]

IV - democratização do acesso aos bens de cultura: (grifos nossos)

Ademais, a legislação municipal é categórica no sentido de conferir ao município a

incumbência de proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência, bem como de

garantir a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da cultura, conforme se

observa nos arts. 8o, V e art. 185 da Lei Orgânica Municipal, in verbis :

Art. 8o. É competência comum do Município, do Estado e da União:

[...]

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência;

Art. 1 8 5 - 0 Município garantirá a todos o pleno exercício dos direitos
culturais e acesso às fontes da cultura regional e apoiará e incentivará a
valorização e a difusão das manifestações culturais

Ademais, considerando o reconhecimento pela crítica especializada, bem como pela

opinião pública nacional, evidencia-se a regular subsunção da sua contratação às normas

atinentes à Inexigibilidade de Licitação, previstas na Lei 8.666/93, conforme se observa no art. 25,

III da referida Lei, abaixo transcrito:

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição,
em especial:
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III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico,

diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado
pela crítica especializada ou pela opinião pública

Diante disto, entendemos que a contratação será de suma importância para promover

a democratização e descentralização da cultura no Município de Sobral.

Sobral/CE, 02 de Março de 2018.

Í A
“3*

rfúr Kenneçly/ Aragão Paiva
J / J

Coordenador de Cultura da Secretaria
de Cultura, Juventude, Esporte e Lazer

004



im SOBRAL

JUSTIFICATIVA DE PREÇO

O valor encontra-se de acordo com os preços praticados no mercado considerando

que a banda em questão é de renome regional e estadual, pois foi devidamente verificado por

meio de comparação com outras contratações da referida banda em outros municípios, no qual

verifica-se sua compatibilidade.

A banda era empresariada pela empresa WAGNER MARQUES SAMPAIO ME,

conforme consta comprovante de Nota fiscal em anexo, cujo valor de show da referida banda

iniciou com um cachê de R$ 7.800, 00 (sete mil e oitocentos reais), no qual, no ano de 2016, a

referida empresa passou a cobrar um valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) pelo show da

banda.

Ocorre que a referida banda, VAMMUS FORROZÃO mudou de representante legal,

passando a ser representada pela empresa E. C Produções LTDA-ME, que, conforme nota fiscal

em anexo, passou a cobrar valor de Cachê da banda de R$ 15.500,00 (quinze mil, e quinhentos

reais)

Tal justificativa de mudança de representatividade da banda em questão, se da para

que se possa justificar o preço praticado pela empresa no mercado, e assim não se configure

nenhum superfaturamento, bem como também pela ausência de notas fiscais suficientes por

parte da nova representante da banda, haja vista fazer pouco tempo que celebrou contrato de

exclusividade com a mesma.

Assim, juntando toda documentação da banda, com seu histórico de

representatividades empresariais, conclui-se que o preço cobrado pela empresa representante

da banda realmente está dentro do praticado pelo mercado, bem como ainda se mostra mais

vantajoso, haja vista que o valor cobrado atualmente é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais),

mostrando assim uma economia de R$ 500,00 (quinhentos reais) referente ao ultimo show

constante na nota fiscal em anexo.

Sendo assim, resta observado o artigo 26, inciso III da Lei 8.666/93 que exige a

presente justificativa de preços para contratações mediante inexigibilidade de licitação.

f

•i

Artur Kennejdy Aragão Paiva

Cóordemaor de Cultura 005
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NOTA FISCAL
DE SERVIÇOS
CONSUMIDOR

1 mm
ci,

,'i

*•: : ; <'• •i

.JLM/.J. 11.675,541/0001-36
Municipal: 177-PJ 062WAGNER MARQUES SâMPAii Rua Monsenhor Furtado, 643 - Centro - Meruoca

3
HomimmA DATA DA EMISSÃO2

v '
•: ’

.:?: Sv'L '4.V Z,
£

UFINDEREÇO CIDADE
%LÃ; > L

NATUREZA,DA OPERAÇÃOC,N. P.J. C, G.Fí

• MMMM

/T PREÇOS - R$
DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOSUnid.

•:

I Qu&ht
•./ •

vÁi;,

UNITÁRIO VALOR TOTAL

! I L-F;:L Lí: m. ..'•í- .- if - V1 A
&«*?: •

UÍ-: ,OYW í ,WÍ " A\:

SfeL y.pL ÃV.«I *>'4

. s - ‘

; -L;
r\.r

í

í

I.

I
3 LU

JP 3o

NÃO TEM VALOR
COMO RECIBO

VALOR DOS SERViÇOS R$

R$
VALOR TOTAL DA NOTA R$

I í .
f -

"; :

«í. •

ÉH

èa s MARCA NUMERO OUANT, ESPÉCIE P.LÍQUIDO RBRUTO DATASAIOA

fe Arnaldo Fernandes Gomes-ME.-Rua General Tíbúrclo.311- Centro - Sobral-CE-Fone:(88)3611-6730 -C.N.P.J.04,284.414/0001-40- C.6.R 06.3D7.S3fI
Insc. Munic.6515-02BlocosNFS-50x3 deN°051a 150 -Aut.Municipal016/2015 de 25/05/2015 -Doc.Válido até 25/05/2018 -Meruoca-CE.

:
TWAGNER MARQUESSAMPAlo "- ME ^Reeêblíemôsiosserviços especificados

. nesta nota fiscal de serviços..

NO VALOR DE RS

t
Ii

\SMPRESA:

MERUOCA-CE,

062 4

•V
Assinatura Legível
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J
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.TTjTS ;,, :>r««:>;
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MAC TEM VALOR
COMO RECIBO
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NÚMERO | OUANfc ESPÉCIE
i
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P.LÍQUIDO P. BRUTO DATA SAÍDA

l:

v-: • **•.• '/ '4< . T -, "

MERUOCA-CBWAGNER NIA&QUES SAMPAIO *Recebíamos) os:^rvlçDs ssp í̂fíaadas
r.i0Sf?5 nT,3 %CS, CP $?rV:ÇGS

ND VALOR DEPS :T. .T.
:
.
' T .

'

;

A&omíúvtiÂLmwmEMPRESA.

i

; ArnaidoFamsnr!sRGows-M£.-Ry0 GeneralTibúrcte,311 -Cemro- Sobral - CE- Fone;(88)3Çl1-6T»~ C.N.P.j.04.284.414/W01-40 -C.C. K 06 307.836-8 - í
nsc Mumc,031C -02BIOCOMNFS- 50x3 dfeN*051 ai$0-Aúí.Muhicíparí)í6í2D15 ae 25/05/2015 -Doc. Válido até 23/05/2018 -Mardiaca-CE.
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fc. C, PrcJjções LIDA-ME,
Rua Monsenhor José Ataíde de Vasconcelos,, ?495 Centro

CEP: 62,260-000 Reriutaba - Ceará MODELO 5

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS
DE QUALQUER NATUREZA

INSCRIÇÃO
MUNICIPAL: 2501 r>

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS
CCONSUMIDOR)

SÉRIE À

CNPJ.MF N°.17.746.354/0001-40

Ao(s) Sr.(s)__
^ t

Endereço: __ LUX \ )iAÁJX tõ %,

JJUAA. MUMJúMXJ* Á ãcJaaaJL
4 0 5 0

0 0 3 2 8

Cidade:

Jtíi jUjxíUAj^
Insc. Mune. N°.

ZNPJ/CPF C£biSfil - h^LÍPQQÃ13f
Natureza da Operação - Prestação de Serviço:

Estado: —
CGR

fcrn,

QUANT. UNIDr--
Ti

J -f de K/ÍCIM-JO de bk24>
DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

*î 'ŝ «1c«e<*»3^ímaj*waínttaKTa<ate 'nô /rac%Trjj?3t7TCT5grsa»asgg&jr *amw ti 'i «xr -,r <ii0 JJ^arac*?..-roJ^gt’3Sgg^̂

ZOS-DCJ <~L Afû ./ YlXJ iàwut) tU /bac

flwa &• ^
a Nux poáiijfxafc no ríáx . '( ffcS-i

L kOc
UNITÁRIO

PREÇO - R$
'WBflwTMK

TOTAL

V

i_iiL.íiDO>

wrccbr< 'i»*/cc
C’’ -V» -

liCdúVáo oa. J4*jatiõ lê̂ c do TmfcT.
^ J £/ A <4 /kA /"Pkucá/V^ - tfswco <Lc 'Úuy*J~

h
y . 2ÍLQÃJTJ2.
Pie : 4 4 ^ 3^ 2

f -
' f - §m%ád~o ' Ç,C ,p/i^darx^ - Mg

*a*ucasnsssia«ft8&MKifòtfR&ta&Mtitoaviaaai ^ !3aWfffitttfav28ta»S83g3S93tfX)xto&ó&z&xxzi

A i í£S i ( ) 01Ip IjAT
CONSTA^ir? DEpTA NOTA=fÇS^̂ ^̂Í«8ãrStC7 5

VALOR DOS SERVIÇOS R$

NÃO TEM VALOR COMO RECIBO. ^

ISSRU
TOTAL DESTA NOTA R$

rM A I 'o ,0 0N°k-í
7

-

442
Gráfica Ipuense LTDA - ME - PÇAASILiO MARTINS, 1266 - IPU (CE.) CGC. 02268888/0001-73 CGF. 06998914-1IPM 4500875 INSC. SIND. 5746
02 BLS 0301 A 0400 50X04 DE 08/12/2016 VAL 08/12/2019 Aut.0058/2016.

Recebi(emos)da(e) E, C. PRODUÇÕES - LTDA-ME.
Os serviços constantes da presente Nota Fiscai - Série A - Mod. 5

0 0 3 2 8

^erluíaba Ce: -Ge- .de 20.
ASSINATURA

%
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SECRETARIA DA CULTURA, JVUENTUDE,
ESPORTE E LAZER

TERMO JUSTIFICADO DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO TJIL N° 001/2017

• ) l -í i ' :
v. >

' SOB]i. „ A!% c>y
a..

•j'y
i J i .

CONTRATO 0012017 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO OE
SOBRAL POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA CULTURA ,

JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER E A EMPRESA E.C PRODUÇÕ ES
LTDA - ME, NA FORMA QUE INDICA.

O MUNICÍPIO DE SOBRAL, Estado do Ceará, através cie sua Prefeitura, pessoa
lenoica dc? direito público interno, CNPJ 07.598.634/0001- 37 com sede administrativa sito na Rua
viiato de Medeiros, 1250, neste ato representado por seu Secret ário da Cultura, Juventude, Esporte
e Lazer e o Sr , IGOR JOSÉ ARAÚJO BEZERRA, inscrita no CPF n* 055.031. 464-41, doravante
denominado CONTRATANTE e a empresa E.C PRODUÇÕ ES LTDA - ME estabelecida na cidade de
Rc- iutaba. Estado do Ceará, Rua Mons. José Ataíde de Vasconcelos n? 249, Centro, Centro, CEP. :

Ò7 260 OCO, com o CNPJ sob o n9 17.746.954/0001-40, neste ato representada por seu representante
Apvii o Sr . ELIMAR CAMPOS ARA ÚJO, brasileiro, portador da cédula de identidade -̂> 2002031112850

:i 1r o CP! sob o n“ 053.132 .193 - 24, residente e domiciliado NA Rua Luiz Taumaturgo Furtado n°
.ml Centro, cidade de Reriutaba, Estado do Ceará, CEP: 62.260-000, doravante denominada
CONTRATADA, firmam o presente contrato, tendo em vista o Termo Justificado de Inexigibilidade de

Licitação n? 001/2017, tudo de conformidade com as disposições da Lei Federal n!8.666/93 e suas
meciçòos, mediante as cláusulas e condições seguintes, que reciprocamente aceitam e outorgam a

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste contrato, a realização de Show no distrito de S ão José

do Torto, a ser realizado no dia 18/03/2017, com a VAMMUS FORROZÃO, por ocasião da 142

Cavalgada do distrito de São Jos é do Torto. Caso a apresentação nã o possa ocorrei no dia

m - wvmuiado . o CONTRATANTE terá que solicitar, por escrito, alteração da data, que ser á marcada de

acordo entre ambas as partes, se a agenda do artista permitir. Novas alterações serão objeto

ovu contratação.

CLÁ USULA SEGUNDA - DAS RESPONSABILIDADES

E de responsabilidade da CONTRATADA as despesas com Cachê, ficando por

." . .ma (i, i CONTRATANTE as despesas inerentes ao funcionamento do evento, tais como : ECAD,

v. - i .ç a, policias civil e militar, etc .
•

CL ÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR )

Pelo ora pactuado, a CONTRATADA receberá a importância de R $ 15.500,00

Bmlnze mii e quinhentos reais) em única parcela, antes da apresentação.

0 013



SECRETARIA DA CULTURA, JVUENTUDE,
ESPORTE E LAZER

TERMO JUSTIFICADO DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO TJIL N° 001/2017
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CLÁSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Recursos I inanceiros necessários para custear as despesas referentes ao presente termo serão
o endos cos recursos do Orçamento da Secretaria da Cultura, Juventude, Esporte e Lazer do
Ti mr. ipio de Sobral na seguinte dotação: 22.01.13.392.0104.1.208.3390. 3900.01.01.01.

CLÁ USULA QUINTA - DA RESCISÃO

Dará motivo à rescisão do presente contrato o desrespeito a quaisquer das suas
,'i.AUSut AS, Iiçando a parte infratora sujeita a uma multa de 50% (Cinquenta por cento) do valor do

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Fica eleito o Foro da Comarca de Sobral - CE., para dirimir quaisquer quest ões
mi.is deste Contrato, que não poderem ser resolvidas por meios administrativos. E em estarem
m .. orv. iatadas, assinam o presente instrumento, em 03 ( tr ês ) vias de igual forma e teor, na

• . •r.er .ca cie 02 ( duas) testemunhas que também o assinam, para que surta efeitos legais e jur ídicos .

ui CE, .1.3 cie mar ço de 2017.

, > /
s' --- / " . /

C .

COR JOSÉÃRA ÚJO BEZERRA
: COM TRATANTE

ELIMAR CAMPOS ARAÚJO
CPF n9'053.132 .193- 24

CONTRATADO

: 71EMUNHAS

1
.//

; 1 ~ L ?'r .y
r 2. Âkcu

1

»2

yÚ r> . ç, , .( T A V. . ) *• v •• ^
i . CPF.:LW..( ç ,:\ 22 . :S.I.. ò Vi

010



'1:

%

3lltolara Comissão Permanentede Ucifaçâo
ç rçjjg &iâ:- fetíra nV ffiK- 'Centro, > . Çep,-:

. .6Z35CMS0QR Uhsjafs ~ Ceara
Fone: 3634 < 1300 emâsl - .ItòlãçâQ# úbàíara ,Cé,gov,br

f -

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto para todos os fins, que a Empresa E.C. PRODUÇÕES EVENTOS LOCAÇÕES
E CONSTRUÇÕES LTDA - ME, com sede na Rua Monsenhor José Ataíde Vasconcelos, N° 249,
Centro, Reríutaba-CE, EF 62,260-000, G.N.PJ. sob o N° 17.746,954/000i*40, representada pelo Sr.
Eiiraar Campos Ar&áj®, ponador do CPF 053.132.193-24. RG 2002031 í 12860, residente e domiciliado
a Rua Luiz Taumaturgo Furtado, N° 263, Bairro Centro, Reríutaba-CE, Cargo Sócio-Administrador,
prestou serviço para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE
PRODUÇÃO E EXECUÇÃO DA VU FEIRA AGROPECUÀRIA DO MUNICÍPIO DE
UBAJARA-CE, realizado no período de 23 à 2? de outubro 2013, com as seguintes especificações dos
serviços: Infraestrutura, Divulgação, Segurança, Organização, Buffet* Programação Musical, cumprindo
com excelente condições de trabalho e cumprindo de acordo com as especificações contidas no contrato.

Ubajara-Ce, 05 de Novembro de 2013

• ;

JBLn*IIIPi»

C. AlexaadjpeTomaz da Rocha

Secretário Municipal de Agricultura,
Industria e Comércio

CARTÓRIO ALMEIDA CAMPOS
T OFlCíO

UBAJARA - CEARÁ
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS.
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bei. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc...

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7o - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código
de Controle e Autenticação abaixo.
O referido é verdade, dou fé.

Este documento foi emitido em 06/06/2017 às 15:59:48 (hora de Brasília).

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b6365bc7952c35fcc6d076b2135030eb8004fb30d259808c45f1cf3005c4
043a8487d4c6a324446b3fa45b30cfcee53379003b221c581f1ec3a5f64b130277a9e

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para EC PRODUCOES LTDA ME
e emitido através do site do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com a Legislação Federal em
vigor Art 1o. e 10° § 1o. da MP 2200/01.

Esta certidão tem a sua validade até: 06/06/2018 às 13:46:20 (Dia/Mês/Ano)

Código de Controle da Certidão: 720217

Código de Controle da Autenticação:

22390606171345020109-1 /

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento
através do site: http://www.azevedobastos.not.br
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P R O D U Ç Õ E S
' fcca f ivú tiArt - é l&litiUfiw E.C.PROOUÇOES LTOA - ME

CNPJ:17.746.954/0001-40
CGF:06.509.586 3 iN5, MUN.:250146

PROPOSTA DE PREÇO

Reriutaba, 21 de fevereiro de 2018
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL/CE.

ITEM

.

DESCRIMINAÇÃO / ESPECIFICAÇÕES
.

UNID. QUANT VALOR UNIT
R$

VALOR
TOTAL R$

01 EVENTO 15° CAVALGADA DE SÃO JOSÉ DO TORTO A SER REALIZADO NO DIA 10 DE MARÇO DE
2018 - BANDA VAMMUS FORROZÃO /

CACHÊ 01
R$

15.000,00
(quinze mil reais)

R$
15.000,00

(quinze mil reais)

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 15.000,00 (quinze mii reais); x

VALIDADE:90 (NOVENTA) DIAS /

PROPONENTE:E.C. PRODUÇÕES LTDA-ME

ENDEREÇO: RUA MONSENHOR JOSÉ ATAÍDE VASCONCELOS,N? 249,CENTRO, RERIUTABA-CE

CNPJ:17.746.954/0001-40 CGF: 06.509.586-3 INS. MUN.: 250146

CONTA CORRENTE:16.938-2 AGENCIA: 2521-6

C\

^ BANCO: BANCO DO BRASIL FAVORECIDO: E.C. PRODUÇÕES
to

E. C. PRODUÇÕES LTDA - ME
CNPJ' 17.746.954/0001-40

í / A
A

AEQYTENNON CAMP
SÓCIO - ADMINISTRADOR

CPF' 024.331.393.41

9

*****<*»»,

Rua Monsenhor José Ataide Vasconcelos, N° 249,Centro- Reriutaba- CEP: 62.260-0001Emaii: e.c.producoes@hotmail.com - (88)99676.8604 1 99904.9638 1 99669.5090 *
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CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE

Instrumento particular de representação artí stica que entre si celebram de um

lado como representante E.C PRODUÇÕES LTDÂ -ME e do outro Sado a

Banda VAMMUS FORROZÃO na forma abaixo.

Por este instrumento particular de contrato de apresentação artística que entre

si celebram de um lado como representante E.C PRODUÇÕES LTDÂ -ME.

Regulamente constituída, inscrita no CNPJ n° 17.746.954/0001-40, com sede

na rua Monsenhor José Ataide Vasconcelos,249,centro,Reriutaba/Ce, neste
F

ato representado por seu sócio proprietário. ELIMAR CAMPOS ARAÚJO,

Carteira de identidade n° 200203112860, órgão expedidor SSP- CE e CPF:

053.132.193-24 solteiro, residente na Rua Luiz Taumaturgo

furtado,263,Reriutaba- Ce. E de outro lado BRUNNA SIQUEIRA CARNEIRO,

esta civil Solteira, Profissão empresária, RG 200331111948, CPF:

669.190.703-59, Residente e domiciliada na Av. DR. José Euclides Ferreira

Gomes, 2250- Dr. Juvêncio de Andrade - Sobral/ce., representante da Banda

VAMMUS FORROZÃO, têm juntos e contratados o seguinte.

CLÁUSULA PRIMEIRA- Constitui objeto de presente contrato a representação

em caráter exclusivo do representante pela sua representante, na qualidade de

empresária artística.
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CLAUSULA SEGUNDA - 0 presente poderá firmar contrato em nome de seu
representado m caráter exclusivo, para a realização de apresentações

artísticas, em shows na cidade de sobral e toda a região norte.

CLÁUSULA TERCEIRA - Peio presente deciara o contrato artístico que o

contratante empresário é o único representante em todo território nacional e

internacional, detento a exclusividade para contratação de suas apresentações
podendo ajustar com terceiros as condições das mesmas.

CLÁUSULA QUARTA- O presente contrato tem validade de 12 (dose ) meses.

CLÁUSULA QUINTA- este ajuste obriga as partes contratantes sem herdeiros

e sem sucessores.

Por estarem assim de pleno acordo com as Cláusulas, termos e condições
desde instrumento, assim o presente em duas vias de igual teor, juntamente

com as testemunhas abaixo que produza os efeitos legais.

Reriutaba 10 de outubro de 2017.

Elimar Campos Araújo

/
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CONTRATO SOCIAL DE
E C - PRODUÇÕES LOCACÕESE EVENTOSLTDA

® LUIZLANE RUFINO VIEIRA, brasileira, natural de Cariré-Ce, solteira, nascida
em 25-02-1992, Empresaria, CPF Na 055.408.673-51,e RG N° 2007037247-5 -
SSP - CE, residente e domiciliada a Rua Regina Macedo, S/N - Barro Vermelho -
CEP.: 62.260-000 - Reriutaba - CE. i

* JULÍO CESAR MOREIRA MARQUES, brasileiro, nati/ral de Sobral-Ce, solteiro,
nascido em 05/04/1986, Empresário, CPF 026.578.283-02, RG: N 9

04029170920 - DETRAN - CE. Residente e domi^niado à Rua Professor Alaíde
Ramos, S/N - Centro - CEP. 62.260-000 - Reriutaéa - CE.

• Resolvem de comum acordo, constituírem uma Sociedade Empresaria
Limitada, mediante as clausulas e condições seguintes:

PRIMEIRA- A sociedade girará sob o nome empresarial E.C PRODUÇÕES LOCAÇÕES
E EVENTOS LTDA, com sede e foro Jurídico na Rua Monsenhor José Ataíde, S/N -
Centro -CEP: 62.260-000 -Reriutaba - Ce, com o nome fantasia de E.C PRODUÇÕES.
SEGUNDA: Â sociedade terá por objetivo:
- Reprodução de som em qualquer suporte, ou seja, discos, CDs, fitas magnéticas, etc;
(18.30-0/01);

Serviços de mixagem sonora em produção áudio visual ou seja,mixagem de filmes
cinematográficos, vídeos e gravações de programa de televisão, etc;(59.12-0/02);
- Atividades de gravação de som e de edição de musica, ou seja, reprodução de som
em qualquer suporte e para qualquer finalidade, inclusive para publicidade, etc; (59.20-
1/00);
- Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporária, ou seja,
plataformas de trabalho e andaimes, fôrmas pàra concreto, escoramento e estruturas
temporárias, etc; (43.99-1/02);
* Produção Musical, ou seja, atividade de produção e promoção de bandas, grupos
musicais, orquestras e outros componentes musicais, etc; (90.01-9/02);- AtividadesMe sonorização e de iluminação, ou seja, salas de teatro, de música e de
outros espaços dedicados a atividades e artísticas e culturais, etc; (90.01-9/06);
- Locacõo de Automóveis sem condutor; (77.11-0/00);

TERCEIRA- 0 capital social será de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), dividido em
50.000 (cinquenta mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada,
integralizadas, neste ato em moeda corrente do País pelos sócios:

SOCIOS QUOTAS
LUIZIÂNE RUFINO VIEIRA

VR.RÍ
96% 48.000,00

JÚ LIO CESAR MOREIRA MARQUES 4%
TOTAL 100%

2.000,00
50.000,00

1«CfíCtO oe REGISTRO CMLOAS PESSOAS MATURAS $$d jjjjggfgggI' «áSM&ãieã
AU»&Mi*B.ft3aD0»aut«*ieo epnsseotetaâgém ásaafê . reçfO*ç3|0tó

‘ «a t o n e s t e ate.O******vsntóte,Dou fè .

22392905171645530031-1:Data: 29/83Í2017 16:47

Confira os dados .
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QUARTA- - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao vaíor de suas quotas, mas
todos respondem soiidariamente pela í ntegralização do capital social.

QUINTA- 0 prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado e o inicio
das atividades sociais, será no dia 11 de Março de 2013. f

i
f

SEXTA- A sociedade não possui filiais, mas poderá vir a críá-!as a qualquer época,
quando houver conveniência para a sociedade, obedecidas normas então vigentes.

/
SÉTIMA- A Administração da sociedade será exercida peia sócia LUIZIANE RUFING
VIEIRA, com poderes e atribuições de administradores para representar a sociedade
ativa, passiva, judicial e extrajudicial, ficando entretanto vedado o uso da sociedade
em negócios estranhos aos objetivos sociais, como avais, endossos, fianças e demais
garantias.

GIXâVA- No dia 31 de dezembro de cada ano será levantado um balanço geral da
sociedade, onde os lucros ou prejuízos, apurados, serão distribuídos ou suportados
pelos sócios, na proporção de suas cotas no capital social.

MONA- As cotas do capital da sociedade, são indivisíveis e não poderão ser repassadas
ou transferidas a terceiros, sem o expresso consentimento da sociedade.
BECIMA.- A Sócia LUIZIANE RUFINO VIEIRA, declara, sob as penas da lei, de que não
está impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, pecuiato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

f

DECIMA PRIMEIRA- Os sócios terão direito a umâ retirada a título de pro-labore,
sempre, dentro dos limites estabelecidos pela legislação do imposto de Renda,
vigente.
DECIMA SEGUNDA- A compra, alienação, hipoteca ou qualquer outra oneração de
bens móveis e imóveis em nome da sociedade, só será válida se os respectivos
documentos forem assinados em conjunto.

DECIMATERCEIRA- Os casos omissos ou d úvidas que vierem a ser suscitadas sobre o
presente contrato serão supridas ou resolvidas, nos termos legais em vigor que lhes
forem aplicáveis.

1't :

s® & fem- m
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DECIMA QUARTA - Falecendo ou interditado quaiquer sócio, a sòcieaade continuará
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus
haveres será apurado « liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
Parágrafo único - 0 mesmo procedimento será adotado erni outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seus sócios. /

t

E, por estarem assim justos e contratados, de pleno ^comum acordo, assinam o
presente instrumento de constituição, em Quatro vias de igual teor e forma, na
presença de testemunhas idóneas, para que surta os efeitos legais.

Fortaleza - Ce, 04 de Março de 2013.
iOfUgriOrtVÁ. Pnilvift . P/Ò L-rr-Ã-LUÍZIÃNE RUFlKíO VIEIRA

|Í3LI0 CESAR MOREIRA MARQUES /;
/ • w

/

/
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E.C PRODUÇÕES LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA ME
PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL

CNPj Ne 17.746.954/0001-40 NIRE Ne 2320152689-1

• LUIZLANE RUFINO VIEIRA, brasileira, natural de Cariré-Ce, solteira, nascida em 25-02-1992*Empresaria, CPF N* 055.408.673-51* e RG N° 2007037247-5 - SSP - CE, residente e domiciliada
a Rua Regina Macedo, S/ N - Barro Vermelho - CEP.: 62.260-000 - Renuta.ba - CE.

• J Ú LIO CESAR MOREIRA MARQUES, brasileiro, natural de Sobral-Ce, solteiro, nascido em
05/04/1986, Empresário, CPF Nfl 026.578.283-02, RG: 0402917^920 - DETRAN - CE
Residente e domiciliado à Rua Professor Alaíde Ramos, S/ N - Centjfo - CEP. 62.260-000 -
Reriutaba - CE.

• Componentes da sociedade EX PRODUÇÕES LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA ME, com sede na
Rua. Monsenhor José Ata íde, S/N - Centro - CEP 62.260-000* Forti^eza-Ce, inscrita no CNPi sob
o n. e 17.746.954/0001-40, com Contrato Social arquivado na / junta Comercial rio Estado do
Ceará, sob o NIRE 2320152689-1, por despacho de 12/03/2013, vêm fazer alteração
contratual conforme clá usulas abaixo:

PRIMEIRA; Doravante a razão social da sociedade passará a ser E.C - PRODUÇÕES EVENTOS
LOCAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA - ME, Com o nome Fantasia de E.C - PRODUÇÕES EVENTOS
LOCAÇÕES E CONSTRUÇÕES.
SEGUNDA: Doravante o endereço passará a ser: Rua Monsenhor josé Ataíde Vasconcelos; 249 -
Centro - Cep:62,260-000 - Reriutaba-CE

TERCEIRA; Doravante o objeto da empresa passará a ser;

- Reprodução de som em qualquer suporte,ou seja, discos, CDs, fitas magnéticas,etc; ( 18.30-0/01};
- Serviços úe mixagem sonora em produção áudio visual, ou sejG, mixagem de filmes
cinematográficos, vídeos e gravações de programo de televisão, etc;(59.12-0/02);
- Atividades de gravação de som e de edição de musica, ou seja, reprodução de som em qualquer
suporte e para qualquer finalidade,inclusive para publicidade, etc; (59.20-1/00);
- Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporária, ou seja, plataformas de
trabalho e andaimes, fôrmas para concreto, escoramento e estruturas temporárias,etc; (43.99-1/02);
- Produção Musical ou seja, atividade de produção e promoçãode bondas, grupos musicais, orquestras e
outros componentes musicais, etc;( 90.01-9/02);
- Atividades de sonorização e de iluminação, ou seja, salas de teatro, de música e de outros espaços
dedicados a atividades e artísticas e culturais, etc; (90,01- 9/06 );
- Locacão de Automóveis sem condutor; (77.11-0/00);

- Atividades de vigilância e segurança privada; (80.11-1/01); '•

- Impressão de material para uso publicitário;(18.13-0/01);

- Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê; (56.20-1/02);

- Serviços de organização de feiras,congressos,exposições e festas; (82.30-0/01);

- Fotocó pias; (82.19-9/01)

- Produção teatral; (90.01- 9/01)

- Aluguei de. palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes;(77,39-
0/03)

- Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados
anteriormente, sem operador; (77.39-0/99)

PBIIOgaBggiggg
0« acortío«m osartigos1«. 3».e7= vnc. VSV Ĵ̂ da 6.33S«í©4 e Aft 6 ftte. XH 0ifif EsfeKtósí 7̂Zhfítemxá&&co spresente imag*ro«gSaJizaéa. re*tfttfrçSe1taÍ . . .

^<tócuítt8^.apPi!S«̂ ítoecíHifendon«̂ ato. OTeiWdõé vBrtŜ . Oou íft
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B música; (59.20-1/00)
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- Transporte escolar; (49.24-8/00)

- Obras de urbanização - ruas, praçase calçadas;42,23-0-00
» Construção de edifícios,( 41.20-4-00)

- Construção de rodovias e ferrovias; (42.11-1-01)
* Demolição de edifícios e outras estruturas; (43.11-8-01)

- Coleta de resíduos não-perigosos; (38,11-4-00)

- Construção de instalações esportivas e recreativas; (42.99-5-01)

- instalação e manutenção elétrica; (43,21-5-00)

- Instalações hidráulicas> sanitárias e de gás; (43,22-3-01)

- Construção de obras de arte especiais; (42,12-0-00)

- Obras e fundações; (43,91-6-00)

- Obras de terraplanagem; (43.13-4-00)

- Serviço de Pintura de edifícios em geral;( 4330-4-04)

- Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador,exceto andaimes;(77.32-2-
01)

- Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor; (77J 9-5-
99)

- Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias
públicas, portas e aeroportos;( 43.29-1 -84)

- Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas,exceto

obras de irrigação;(42.22-7/01)
QUARTA- Neste ato os sócios resolvem aumentar o capita! social para R$ 100.000,00 (cem míí reais)
dividido em 100,000 (cem mil) quotas sociais iguais e indivisíveis, com valor nominal de RS 1,00 (um
real) para cada uma, este aumento de capitai enf R$ 50.000,00 será efetuado pelos sócios da seguinte
maneira: a sócia LUIZIANE RUFINO VIEIRA com RS 48.000,00 (quarenta e oito m í i reais) e o sócio
JULIG CESAR MOREIRA MARQUES com RS 2.000,00 (dois mil reais), em moeda corrente nacional,
ficando as quotas assim distribuídas entre os sócios da seguinte forma:

L LUIZIANE RUFINO VIEIRA
2. JUUG CESAR MOREIRA MARQUES
3.TOTAL -

R$ 96,000,00 9ê% Capital Social
RS 4.000,0 4% Capital Social
R$ 100.000,00 100% Capital Soem

QUINTA: - O sócio fULIO CESAR MOREIRA MARQUES cede e transfere, mediante o valor de R$ 1,00
(um reaí) por quota a totalidade de 4.000 (mil) quotas, totalizando o valor de RS 4.000,00 (quatro

^
mil

reais), que são vendidas para o sócio que ora ingresso na sociedade o Sr. EUMAR CAMPOS ARAÚJO,
brasileiro, natural de ScbrafCe, solteiro, nascido em 24/08/1991, empresário, RG: N - 2002031112860
* SSP - CE. CPF N° 053.132.193-24, Residente e domiciliado à Rua Luiz Taumaturgo Furtado, 263 -
Centro - CEP. 62.260-000 - Reriutaha - Ce.
SEXTA: A sócia LUIZIANE RUFINO VIEIRA cede e 'transfere, mediante o valor de R$ 1,00 (um real) por
quota a totalidade de 46.000 (mil) quotas, totalizando o valor de R$ 46.000,00 (quarenta e seis mil
reais), que sâo vendidas para o sócio que ora ingressa na sociedade o Sr. ELIMAR CAMPOS ARAÚJO, já
qualificado anteriormente.
SÉTIMA: Tendo em vista as alterações promovidas, o capital social, representado por 100.000 (mil)
quotas no valor unitário dc R$ 1,00 (um real) cada quota, totaimenté integra íizadas anteriormente em
moeda corrente nacional, fica assim distribuído entre os sócios remanescentes:

soaos COTAS % CAPITAL VR R$

LUIZIANE RUFINO VIEIRA

da 8.721/20GB autentico 0 preste rmagm dfefefeafe reprotfuç&o Sei K
de «oaHTwntoapresentado ecoofôrtdo reste ato.O referidoé verdade, Dou Sé %£gggimmicmm 2^S29031T184§53CKI314:Data: “ ^
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-Parágrafo Único:As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidaVou transíerjdasía terceiros sem
o consentimento dos sócios, a quem fka assegurado, em igualdade de condições e preço direito de
preferência para a sua aquisição se postas â venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a
alteração contratual pertinente, (art.1.056, artl.057, CC/2002).

DITAVA: A Administração da sociedade será exercida pelos sócios LUIZSANE RUFINO VIEIRA e EliMAR
CAMPOS ARAÚJO com poderes e atribuições de administradores para representar a sociedade ativa,
passiva, judicial e extrajudicial, ficando entretanto vedado o uso da sociedade em negócios estranhos
aos objetivos sociais, como avais, endossos, fiançase demais garantias.

NONA %; Os Sócios LUIZ1ANE RUFINO VIEIRA e ELIMARCAMPOS ARAÚ JO, declaram, sob as penas da lei, de
que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por iei especial, ou em virtude de
condenação criminai, ou por se encontrar sob os efeitos deía, a pçna que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos pú blicos; ou por crime falimentar/ de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumfiÇ fé pú blica, ou a propriedade

/DECIMA: As demais cláusulas do contrato social, não alteradas no teor, no todo ou em partes pelo
presente aditivo continuarão em pleno vigor

E assim, por se acharem de pleno acordo com o presente aditivo, assinam em 04 (Quatro) vias de igual
teor e forma na presença das duas testemunhas, para que surta seus iegais efeitos.

Reriutaba -Ce, 29 de Agosto de 2013.

LUiZlV&iRUFÍNÓ VIEIRA

O
7 ELIMAR CAMPOS ARAÚJO *
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EX PRODUÇÕES
EVENTOS LQCACÕES E CONSTRUÇÕ ES LTDA ME

SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL
CNP] Ne 17.746.954/0001-40 NIRE Na 2320152689-1

• LÚIZ1ANE RUFÍNO VIEIRA, brasileira, natural de Cariré-Ce, solteira, nascida em 25-02-1992. Empresaria,
CPP N* 055.408.673-51, e RG N* 200703 f 247-5 - SSP - CE. residente e cfomícWarfaa Rua flégins Macedo,

S/ W - Barro Vermelho -CEP.- 62.260-000 - Renutaha - CE.
8 ELIMAR CAMPOS ARA ÚJO, - - braSiUHfO, - ããtufírf . de Sobrai-Ce, solteiro, nascido em 24/08/1991,

empresário, RG: N 9 2002031112860 - SSP - CE: CPF Ne 053.132.193-24, Residente e domiciliado à Rua
Luiz Taumaturgo Furtado, 263 -Centro - CEP. 62.269-000 - Reriutaba - Ce !

• Componentes da sociedade £. PRODUÇÕES EVENTOS LOCAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA ME, com
sede na Rua. Monsenhor José Ata íde Vasconcelos, 249 - Centro - CEP 6/260-000, Rériutaba-Oé. inscrita
no CNPj sob o n. 9 17.746.954/0001-40, com Contrato Social arquívad/iha junta Comercial do Estado do
Ceará, sob o NIRE 2320152689-1 , por despacho dc 12/03/2013/ vem fazer alteração contratual,
conforme cláusulas abaixo:

PRIMEIRA: Doravante a razão social da sociedade passará a ser E.C - PRODU ÇÕES LTDA - ME, Com o nome
Fantasia cie E.C - PRODUÇÕES.

- Reprodução de som em qualquer suporle,ou seja, discos.CD.% fitas magnéticas, etc; ( 18.30-0/01 );
' Serviços de mixagem sonora em produção áudio visual ou seja, mixagein de filmes cinematográ ficos, vídeos e
gravações de programa de televisão,etc;(59.12-0/02);
- Atividades de gravação de som e de edição de musica, ou seja, reprodução de som em qualquer suporte e pun;

qualquer finalidade, inclusive para publicidade, etc; (59.20-1/00);- Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporária, ou seja, plataformas de trabalho e
andaimes, fôrmas para concretoi, escoramento e estruturas temporárias: etc;(43.99-1/02);

- Produção Musical> ou seja, atividade de produção e promoção de bandas, grupos musicais, orquestras e outros
componentes musicais, etc; (90,01- 9/02);- Atividades de sonorização e de iluminação, ou sejo, salas de teatro, cie música e de outros espaços dedicados a
atividades e artísticas e culturais, etc; (90.01-9/06 );
- Locacâo de Automóveis sem condutor; (77.l í -0/00);

- Atividades de vigilância e segurança privada; (80.í 1-1/01);

- Impressão de material para uso publicitário; (18.13-0/01);

- Serviços de alimentação para eventos e recepções- bufe; (56.20-1/02);

- Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas; (82.30-0/01 );

Fotocópias; (82.19- 9/01)

- Produção teatral; (90.01-9/01 )

- Aluguel de palcos; coberturas e outras estruturas de uso temporário> exceto andaimes;(77.39-0/03)

- Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anterionnente,sem
operador; (77.39-0/99)

- Filmagem de festas e eventos;(74.20-0/04)

- Fabricação de chapas, filmes, papéis e outros materiais e produtos químicos para fotografia;( 20.99-1/01 }

- Transporte escolar;(49.24-8/00) <

Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 42.13-8-00

- Construção de edifícios;)41.20-4-00)

r
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- Construção de instalações esportivas e recreativas; (42.99-5-01} •- >• -
•tetótopdo e momiCen^ào elétrica; (43,21-5-ÚÔ)

- Instalações hidráulicas,sanitárias e de gás;(43.22-3-01)

- Construção de obras de arte especiais; (42J 2-0-00}
~ Obras e fundações; (43,91-6-00)
~ Obras de terraplanagem;(43,13-4-00)
-Serviço de Pintura de edifícios em gerai;( 43,30-4-04)

- Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador,exceto andaimes; (77.32-2-01 )

- Locação de outros meios de transporte não especificadosmuenonriente, sem condutor; (77.19-5-99)

- Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos; )43.29-1 -04} /
- Construção de redes de abastecimento de água,coleta de esgoto e canstru^es correlatas,exceto obras de
irrigação; (42.22-7/01) /
~ Serviço de Preparação de terreno,cultivo e colheita(01,61-0/03)
* Atividades de limpeza,ou seja,ruas,estradase maquinas industriais, etc;(81.29-0/00)

- Atividades paisagísticas (81.30-3/00)

- Serviço de transporte de passageiros, locação de automóveis com motorista (49.23-9/02}
X£E£&m.A - ingressa na sociedade o sócio EDY LENNON CAMPOS ARA ÚJO, brasileiro, natural de Sobraí-Ce.
solteiro, nascido em 03-10-1906, Empresário, CPF W 024.331.393-41, e CNH N° 050S3780385 - DETRAN - CE,
residente e domidliado a Rua Luiz Taumaturgo Furtado. 263 - Centro - EBP,; 62.260-000 - Rerí utaba - CE«

QUARTA - Retira-se da sociedade a sócia: LLHZí ANE RU FINO VIEIRA, cede e transfere, mediante o valor de R$
1,00 (uiri real) por quota a totalidade de 50.000 (cinquenta mil) quotas, totalizando o valor de RS 50.000,00
(cinquenta mil reais), que são vendidas para o sócio, o Sr. EDY LENNON CAMPOS ARAÚJO, dando plena e gerai
Quitação, não tendo ma ís nada a receber ou a reclamar, nem no presente e nem no futuro, sob qualquer pretexto.

QUINTA: Tendo em vista a.< alterações promovidas, o capital social , representado por 100.000 (mil ) quotas no
valor unitário de RS 1,00 (um real) cada quota, totaimente integral ízarias anteriormente em moeda corrente
nacional, fica assim distribuído entre os sócios remanescentes:

SOCIOS COTAS % CAPITAL VR m
EDY LENNON CAMPOS ABAÚ fQ % 50.000 50,00% 50.000.00

n

EUMAR CAMPOS ARA ÚJO | 50.000 I 50,00%

TOTAL

50.000,00

Í 100.000 100% 100,00000

- (Art 997, HL CC/2002]1.1.055, CC/2002)
-Parágrafo Único: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem n
consentimento das sócias, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito <h preferência poro a
sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente, (art.
1.056. art.l-.057, CC/2002).

SEXTA- Neste ato os sócios resolvem aumentar o capitai social para R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais] dividido
em 300.000 (trezentos mi!) quotas sociais iguais e indivisíveis, com valor nominal de RS 1,00 (um real) para cada
uma, este aumento de capital em R$ 200.000,00 será efetuado pelos sócios da seguinte maneira: o sócio EDY
LENNON CAMPOS AKA ÚJO com RS 100.000,00 (cem mil ) e o sócio EUMAR CAMPOS ARA ÚJO com R$100.000.00
(cem mil reais), em moeda corrente nacional, ficando as quotas assim distribu ídas entre os sócias dá seguinte
forma:

«r
1. EDY LENNON CAMPOS ARA ÚJO
2. ELIMAR CAMPOS ARA ÚJO
3. TOTAL -

R$ 150.000,00
R$ 150-000,00
R$ 300,000,00

50% Capitai Socia í
50% Capital Social
100% Capital Social

typ

SéxiMÂ A A,dmi em conjunto ou isoladamente pelos sócios EDY LENNON
|l Lcom poderes e atribuições de administradores para representar a

jal, ficando entretanto vedado o uso da sociedade em negócios
dossos, fianças ç demais garantias, (artigos 997, VI; 1.013, 1.015,m acordo cow, e&Brtfoes1* 3°e7*\nc. V &>,4eSS da LeíTsdefaS8JÍ35fl®84 e Art. 6 Jnc. XH #S
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DITAVA Os Sócios EDY LENNON CAMPOS ARA ÚJO e EUMAR CAMPOS ÂRÀÚ JÍ), Íieciar^ii, sob as penas ria íei.
de que nâo estão impedidos de exercer a adnrimsfraçao da sociedade, por lei êspednl; oirem virtude de
condenação criminai, ou por se encontrar sob os efeitos defa; a pena que vede, ainda que teniporariamente. o
acesso a cargos pú blicos; ou por crime faíimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional contra normas cie defesa dá concorrência, contra
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, (art.1.011, § Ia, (X/2002).

NOMA - A titulo de pró-iabore, os sócios terão direito a uma retirada mensal dé acordo com o regulamento o
legislação do imposto de renda, vigente.

Tendo em vista a alteração, deliberam os quotistas por unanimidade, proceder a Alteração e
Consolidação do Contrato Social da Empresa , o que é feito neste ato, e quft consolidado passará a
ter a seguinte redação: /

Pelo presente instrumento particular os abaixo qualificados:
*

/
/

* EDY LF.NNON CAMPOS ARA ÚJO, brasileiro, natural de Sobral-Ce,.

1 solteiro, nascido em 03-10-1986,

Empresário, CPF N9 024.331.393-41, e CNW H° 05953780385 - DETRAN - CE, residente e domiciliado a
Rua Luiz Taumaturgo Furtado, 263-Centro - CKP.: 62.260-000 - Rcriutaba - CE.

« ELÍMAR CAMPOS ARAÚJO, brasileiro, natural de Sobrai-Ce, solteiro, nascido em 24/08/1991,
empresário, RG: Ns 2002031112860 - SSP - CE. CPF Nc 053.132.193-24, Residente e domiciliado a Rua
Luiz Taumaturgo Furtado, 263 ~ Centro - CEP. 62.260-000 - Reriutaba - Ce

« Componentes da sociedade E.C - PRODUÇÕES LTDA - ME, com sede na Rua. Monsenhor José Araide, 249
- Centro - CEP 62.260-000, Reriutaba-Ce, inscrita no CNPj sob o n. - 17.746.954/0001-40, com Contrato
Social arquivado na junta Comercial do Estado do Ceará, sob-o NI RE 2320152689-1. por despacho dó
12/03/2013, vêm fazer alteração contratual, conforme cláusulas abaixo:

PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial E.C - PRODUÇÕES LTDA - ME, Com o nome Fantasia de E.C
PRODUÇÕES, com sede e foro jurídico a Rua. Monsenhor josé Ata íde Vasconcelos, 249 - Centro - CEP 62.260-000.
Reríutaba-Ce

SEGUNDA: A sociedade explora o objetivo de :

- Reprodução de som em qualquer suporte, ou seja, discos. CDs, fitas magnéticas, etc; (1830-0/01);

- Serviços de mixagem sonora em produção áudio visual, ou seja. mixagem de fiares cinematográficos, vídeos e
gravações de programa de televisão,etc.;(59.í 2-0/02);
- Atividades de gravação de som e de edição de musica, ou seja, reprodução de som em qualquer suporte e paro
qualquer finalidade. inclusive para publicidade, etc; (59.20- 1/00);

- Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporária, ou seja; plataformas de. trabalho e
andaimes, fôrmas para concreto, escoramento e estruturas temporárias, etc; (43.99+1/02);

- Produção Musicai, ou seja, atividade de produção e promoção de bondas, grupos musicais, orquestras e outras
componentes musicais; etc; ( 90.01-9/02);
- Atividades de sonorização e de iluminação, ou seja, salas de teatro, de música e de outros espaços dedicados a
atividades s artísticase culturais, etc; (90.01 9/06 );
- Locacão de Automóveis sem condutor; (77.11-0/00);

- Atividades de vigilância e segurança privada; (80.11-1/01);

- impressão de material para uso publicitário; (1833-0/01);

- Serviços de alimentação para eventos e recepções- bufê; (56.20- 1/02);

- Serviços de organização de feiras,congressos,exposições e festas; (82.30-0/01);

- Fotocópias; (8239-9/01 )

- Produção teatral; (90.01-9/01)

- Aluguel de palcos,coberturas e outras estruturas de uso temporário,exceto andaimes;(7739-0/03)

- Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteríormente, sem

materiais e produtos químicos para fotografia;( 20.99-1/01)

música; (59.20-1/00)

cw V*
r r h

operador; f77.39-0/ 99 }
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- Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 42.13-8-00
* Construção de edifídos;( 41.20-4-00)
- Construção de rodovias e ferrovias; (42.11 -1-01}
- Demolição de edifícios e outras estruturas; (43.11-8-01}
- Coleta de resíduos nõo- perigosos; (38.11-4-00}

- Construção de instalações esportivas e recreativas; (42.99-5-01)
- Instalação e manutenção elétrica; (43.21-5-00)
- Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; (43.22-3-01)
* Construção de obras de arte especiais; (42.12-0-00)
-Obras e fundações;(43.91-6-0Q)
- Obras de terraplanagem; (43.13-4-00)
-Sen/iço de Pintura de edifícios em geral;( 43.30-4-04)
- Afugueí de máquinas e equipamentos para construção sem operador, excdto andaimes; (77.32-2-01)- Locação de outros meios de transporte não especificados antcrioimente/ sein condutor; (77.19-5 99)
- Montagem e instalação de sistemas e equipamentosde iluminação e sinalizaçãoem vias públicast portos e
aeroportos;( 43.29-1-04)

- Construção de redes de abastecimento de água,coleta de esgoto e construções correlatas,exceto obras de
irrigação; (42.22-7/91)
~ Serviço de Preparação de terreno, cultivo e colbeita(01.61-0/03) '

" Atividades de limpeza, ou seja,ruas,estradas e maquinas industriais, etc;(81.29-0/00)
- Atividades paisagísticas (81.30-3/00)
- Serviço de transporte de passageiros,locação de automóveis com motorista (49.23-9/02)
Xiy&OailLâsrO cãpiiâl íg&riai,. què é úe. RS 300.000,00 (Trezentos Mil Reais) dividido ém 300.000 ( trezentos mil)
quotas de - valor õcsmma!êe R$ 1,00 ( um real) cada uma, integraiizadas, em moeda corrente do pais. pelos sócios,fica assim álstnbuftíõ:

/

sooos
r- COTAS ! % CAPITAL VR R$

I EDY LENIMOS CAMPOS ARAÚJO j 150.000 !
{ 50,00% 150,000,00

EUMAR CAMPOS ARA ÚJO
TOTAL

L

| 150.000.
“1

i 300.000

50,00%

i

JLi50.000,00
;

100% ! 300.000.00

»«aMBgagi
ftstouSocom osartigos1o.3»é7oiras.V d e S l âsL®TedsTal8M1»4eAlt 6 ioC,XB

<Ss LeU-staduaJ S,721/2006auteoBcô »presente imagem (S^aterada. rsproduç&ofíe!
do dosutrifinto f^reseotado econferido tisateato, Grefeftdoé verdefó.CtouBâ -Cód. Autenticação: 2B92903171645530031-10; Data: 29/03/201716147

QUARTA - As operações tiveram início em 1 i/03/2013, sendo um prazo de duração da sociedade indeterminado.
QUINTA -- As coras do capital da sociedade, sâo - indivisíveis e não poderão ser repassadas ou transferidas a
terceiros, sem o expresso consentimento da sociedade. A responsabiiidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solida riamente pela integralizaçâo do capita!social .

SEXTA: A responsabilidade de cãds sócio é restrita ao vaior de suas quotas, mas todos respondem solidariamente
pela integralizaçâo do capital social.

SÉTIMA: A Administração da sociedade será exercida em conjunto ou isoladamente pelos sócios EDY L.ENNON
CAMPOS ARA Ú jO e EL1MAR CAMPOS ARA ÚJO com poderes e atribuições de administradores para representar a
sociedade ativa, passiva, judicial e extrajudicial, ficando entretanto vedado o uso da sociedade em negócios
estranhos aos objetivos sociais, como avais, endossos, franças e demais garantias, (artigos 997 , VI; 1.013. 1.015,
1064, CC/2002).

OITAVA Os Sócios EDY LENNON CAMPOS ARA Ú jO e ELIMAR CAMPOS ARA Ú jO, declaram, sob as penas da lei,
de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede. ainda que temporariamente, o 4acesso a cargos pú blicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculatc^du
contra a pronomia nnmjHr rr.ncrracic^m -i onnrtrQirn nacional contra normas ríe defesa da concorrência* contra

ide.

p
f - tim

4# SeteOioítaf de 1-4SPS9;|

Czvstezm
Confira osdados do ato em:httpsmelodfgítaUjpb..jus.tjr &SSm

rá levantado um balanço geral da sociedade, onde os lucros ou
Kíos pelos sócios, na proporção de suas cotas no capitai social.

o 025
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ftÉBMAs A sociedade não possuí filiais, mas poderá vir a criá-las a qualquer época, quáíidb he&ver conveniência
para a sociedade,obededdas às normas então vigentes.
DECIMA PRIMEIRA- Os sócios tcrâo direito a u.ma retirada a título de pro-labore, sempre, dentro dos limites
estabelecidos pela legislação do Impostode Renda, vigeste.
MQMAJE&yMM". Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuara suas atividades com os
herdeiros, sucessores e Q incapaz. Não sendo possível ou inexísúnâo interesse destes ou do(s] sócio(s}
remanescente(s3, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade,
à data da resolução,verificada em balanço especiaimente levantado.
Parágrafo ónico - 0 mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação
a seu sócio, ^<

MOMáJMCiUâí Fica eleito o foro da cidade de Reriutaba-Ce para o exercício è o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes deste contrato, /

E assim, por se acharem de pleno acordo com o presente aditivo, assinam ein o/[Quatro]vias de igual teor e forma
na presença das duas testemunhas, para que surta seus legais efeitos. f

Reriutaba-Ce,12 de Dezembro de 2014.
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Mariaime Bezerra da Silva Pereira
Ré: 2009010043025
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IrigMUL Almeida
RG; 01WÕ-CRC-CE
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS,
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br
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CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

0 Bei. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficia! do Primeiro Registro Civii de Nascimentos e
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tuteias com atribuição de autenticar e
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc...

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7o - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código
de Controle e Autenticação abaixo.
O referido é verdade, dou fé.

Este documento foi emitido em 29/03/2017 às 17:29:52 (hora de Brasília).

CHAVE DIGITAL ^
OQOQ5b1d734fd94f057f2d69fe6bcQ5b5af347d30dOOc8cfe1396e5375478f230c85870286b9fa2ca34e1160a3

979bda487d4c6a324446b3ía45b30cfcee5337e90d4ce5e0adc1e589eba59d9abdfe0b

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para EC PRODUCOES LTDA ME
e emitido através do site do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com g Legislação Federal em
vigor Art 1° e 10° § 1° da MP 2200/01.

Esta certidão tem a sua validade até: 29/03/2018 às 16:46:36 (Dia/Mês/Ano)

Código de Controle da Certidão: 680974

Código de Controle da Autenticação:
/

22392903171645530031-1a 22392903171645530031-11 t
é

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento
através do site: http://www.azevedobastos.not.br
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Autenticação Digitai
De acordo com os artigos 1o.3o e 7" inc. V 8o. 41 e 52 da LeiFederal 6.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2006 autentico a presente imagem ágitalizada. reprodução fie)

do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé ' : i y
Cód. Autenticação: 22391105171110460749-1; Data:11/05/2017 11:11:04 ^— * “ * A A » * “» A"7. •• \^ 1' ^Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AFD22314-2747; >•>Valor Total do Ato: R$ 4.12 ?ô• ' - — *- * u.**^,^./7o^l̂ Hí /-»ífaI f -inh iil« hr .Confira os dadosdcfatoem?httpsvfselodigital.tjpb.jus.br
Be! Válber-oe Miranda Cavalcanti
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS,
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br
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CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bei. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capita! do Estado da Paraíba, em virtude etc...

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7o - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código
de Controle e Autenticação abaixo.
O referido é verdade, dou fé.

Este documento foi emitido em 12/05/2017 às 09:37:39 (hora de Brasília).

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b9841374670c2bd9cfe4d6e58dc1f0c85358cd6de12eda96e9706e7662b
841328487d4c6a324446b3fa45b30cfcee5337e38534a4553b231d51b99f56bd26ed28

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para EC PRODUCOES LTDA ME
e emitido através do site do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com a Legislação Federal em
vigor Art 1o. e 10°. § 1o. da MP 2200/01.

Esta certidão tem a sua validade até: 11/05/2018 às 11:10:59 (Dia/Mês/Ano)

Código de Controle da Certidão: 704995

Código de Controle da Autenticação:

22391105171110460749-1 /

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento
através do site: http://www.azevedobastos.not.br

ICP
i

Prtmâêf\m d» RinpwWfe» 1
ommim í

4».24 ffeagosto 00

029



CAPTORÍO fãíMlSÚ S|||jg|'^:- • K;•;; • V-.r.f "f A •C7?:;{ í .;.•.•3?.? ..
i-CçteCilí *o: - f 5.w>í --J

Autenticação Digital
Da tom os artgos 1",3">i lie.V fi°,41 a 52 iWí_e:Ferral 6.93S’1P94 t< Art. 6|nc. XH

tioloi Eslotluol8.721/200« sutoiVico d prosonte Imogom {fcgitòliracte..'íprodoçtto f»l
th) documento apreseniachi e conferido neste ato.O referido ó verdade.Ooulé

Cód.Autenticação; 22391311171045200908-1;Data: 13/11/2017 10:47:41

Rei.Vfilbewle Mbílmis Cnvalca
Tiiular

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AGA80852-OTI6:
Valor Total do Ato: R$ 4.12

tíonfira os dados do ato em:https://selodigital.tjpb.ju9.br
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13/11/2017 hítps://autdigital.azevedobastos,not.br/home/comprovante/22391311171045200908

REPÚBLIGA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epiíácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
TeL: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://VvWW.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

m
DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bei. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei. etc...
DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado indivídualmente em cada Código de Autenticação Digital1 ou na
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes3.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014 , determinando a inserção de um código em todos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Se/o Digital: ABC12345-
X1X2 ) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedona.tjpb.jus.br/seio-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa EC PRODUCOES LTDA ME tinha posse
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa EC PRODUCOES LTDÂ ME a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 13/11/2017 11:42:52 (hora local) através do sistema de autenticação digita! do Cartório Azevedo Bastos, de
acordo com o Art. 1o, 10° e seus §§ 1o e 2o da MP 2200/2001, como também, o documento eletrónico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado díretamente a empresa EC PRODUCOES LTDA ME ou ao Cartório pelo endereço de e-
mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httpsV/autdi.qital.azevedobastosmotbr e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 850593

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 13/11/2018 10:47:50 {hora local).
1Código de Autenticação Digital: 22391311171045200908-1/
2Legisiações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federa! n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b631689cf200337fdabc55dfcbce4b533459b89fdc44f400b62ac7e6a92adef4f487d4c6a324446b3fa45b30cfcee5
3370110d037a496d1022fc046450fd322f2
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30/01/2018 https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/22393001181001130411

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://vAvw.azevedobastos.not.br
E-maii: cartorio@azevedobastos.not.br
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Be!. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições eTutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...
DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado indívidualmente em cada Código de Autenticação Digital 1 ou nareferida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes3.
DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros doEstado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos osatos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessárioatravés do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/
A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa EC PRODUCOES LTDA ME tinha possede um documento com as mesmas característícas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa EC PRODUCOES LTDA ME aresponsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 30/01/2018 13:42:49 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, deacordo com o Art 1o, 10° e seus §§ 1o e 2o da MP 2200/2001, como também, o documento eletrónico autenticado contendo o Certificado Digital dotitular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado díreíamente a empresa EC PRODUCOES LTDA ME ou ao Cartório pelo endereço de e-mai! autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdiaitaj.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta destaDeclaração.

Código de Consulta desta Declaração: 901625

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 30/01/2019 10:07:38 (hora local).
1Código de Autenticação Digital: 22393001181001130411-1 s
2Legisiações Vigentes: Lei Federai n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002. Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, LeiEstadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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30/01/2018 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastrai - impressão

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

r—

:

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
NÚMERO DEINSCRIÇÃO
17.746,954/0001-40 /
MATRIZ
NOME EMPRESARIAL
E.C PRODUCOES LTDA - ME

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
12/03/2013

/

.

| TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

| E.C PRODUCOES

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL
18.38-0-01 - Reprodução de som em qualquer suporte

| CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS
] 59.12-0-02 - Serviços de mixagem sonora em produção audiovisual

59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias
90.01-9-02 - Produção musical

j 90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

| 80.11-1-01 - Atividades de vigilância e segurança privada
! 18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário
| 56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
j 82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos,exposições e festas
j 82,19-9-01 » Fotocópias

90.01-9-01 - Produção teatral
| 77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes

77.39-0-99 - Aluguei de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente,
j sem operador
j 74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos

20.99-1-01 - Fabricação de chapas, filmes, papéis e outros materiais e produtos químicos para fotografia
49,24-8-00 - Transporte escolar

j 42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

j LOGRADOURO
j R MONSENHOR JOSE ATAIDE VASCONCELOS

.

CEP
62.260-000

ENDEREÇO ELETRÓNICO

BAIRRG/DISTRITO
CENTRO

!

NÚMERO
249

MUNICÍPIO
RERIUTABA
TELEFONE
(88) 3637-1064

COMPLEMENTO

UF
CE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
12/03/2013

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

0 3 4
Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1,634, de 06 de maio de 2016.
Emitido no dia 30/01/2018 às 11:55:39 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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30/01/2018 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

NÚMERO DEINSCRIÇÃO
17.746.954/0001-40
MATRIZ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE uiomofz **
SITUAÇAO CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
E.C PRODUCOES LIDA - ME
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS
43.11-8-01 - Demolição de edif ícios e outras estruturas
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
43.21-5-00 - instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais
43.91-6-00 - Obras de fundações
43.13-4-00 - Obras de terrapSenagem
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edif ícios em geral
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos
e aeroportos
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras
de irrigação
01.61-0-03 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista

j CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

| LOGRADOURO
R MONSENHOR JOSE ÂTÂIDE VASCONCELOS

I

CEP
82.260-000

ENDEREÇO ELETRÓNICO

SAIRRO/DÍSTRITO
CENTRO

NÚMERO
249

MUNICÍPIO
RERIUTâBÃ

TELEFONE
(88) 3637-1064

COMPLEMENTO

UF
CE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****
SITUACAO CADASTR Ai.
ATIVA
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO CADASTR AL
12/03/2013 '

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.
Emitido no dia 30/01/2018 às 11:55:39 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RERIUTABÂ
fpw * SECRETARIA DE FINANÇAS

Í§jÍÍÍUTAII CERTIDÃO NEGATIVA DE EMPRESA
.i í..

N° 0000000047
Razão Social /

E„C PROOUCOES LIDA - ME 7

INSCRIÇÃO Documento Bairro CEP

00000250146 C.N.P.J.: 17746954000140 CENTRO 62.260-000
Localizado RUA MONSJOSE ATAíDE DE VASCONCELOS, 249 - - RERiUTABA-CE

DADOS DO CONTRIBUINTE OU RESPONSÁVEL

Código / Nome
3154 - E.C PRODUCOES LTOA - ME

Documento
.K .P.J. : 17 .746. 954/0001-40

Natureza jurídica
Pessoa Jurídica

Endereço

RUA MONSENHOR JOSE ATAIDE VASCONCELOS. 249

CENTRO RERIUTABA-CE CEP: 62.260-000
No. Requerimento

0 00000004 7 / 2018

C E R T I D Ã O

CERTIFICO nos termos da legislação vigente e na conformidade com os registros para fins de d1reito,

que analisados os registros da Dívida Ativa do Muniexpio, verificou-se a HÃO EXISTÊNCIA DE DÉBITOS,

e para constar foi emitida esta CERTIDÃO NEGATIVA.

http://serviços.speedgov.cora.br/

RERIUTABA-CE, 22 DE FEVEREIRO DE 2018

Esta certidão é válida por 090 dias contados da data de emissão
VALIDA ATÉ: 22/05/2018 /
COD. VALIDAÇÃO 0000000047 - L

I
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impresso por Em Para validar essa certidão acesse o site http://servicos.speedgov.com.br/
FSABK 22 / 02 /1$ às 0S:29:20



31/01/2018 GOVERNO DO ESTADO DO CEAR Á SECRETARIA DA FAZENDA

mm

8
GOVERNO DO

ESTADO DO CEARÁ
Procuradoria Gerai do Estado

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
N° 201800627674

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa N° 13 de 02/03/2001

j[~~
IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

inscrição Estaduai:
06.509.586-3

CNPJ / CPF:
| 17.746.954/0001-40 /
| RAZÃO SOCIAL:

EC PRODUCOES LTDA ME / ;
| _ _____ _ __ ]
Ressalvado o direito da Fazenda Estaduai de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros
do Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-
se nada existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente
data e horário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 31/01/18 ÂS 08:32:09
VÁLIDA ATÉ 01/04/2018 /

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no
endereço www.sefaz.ce.gov.br

038

http://www.sefaz.ce.gov.fcr/content/aplicacao/intern̂ /servicos_online/certídao/emissa(Vcertidao.asp?ca=AP6389858?8??88;3A7A7B3A5B7B8%3E8@857A... 1/1



09/01/2018

m MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: E.C PRODUCOES LTDA - ME /CNPJ: 17.746.954/0001-40

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidadedo sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas , é certificado que não constampendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da ReceitaFederal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à Procuradoria-Geral daFazenda Nacional (PGFN).
Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, paratodos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação dosujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstasnas alíneas 'a' a ’d' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nosendereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.
Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.Emitida às 11:41:54 do dia 09/01/2018 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/07/2018. /
Código de controle da certidão: 099C.FDF8.6A11.8E0D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

U39
http://www.receita,fazenda.gov.br/Apiicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia/ResultaboSegVia.asp?Origem=1&Tipo=1&N!=17746954000140 1/1



06/03/2018 hítps://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Cff/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatríz=20371820&VARPessoa=20371820&VARUÍ...
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cAiXA ECONOMÍCA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 17746954/0001-40
Razão Social: E c PRODUCOES LTDA ME
Nome Fantasia:E c PRODUCOES
Endereço: RUA MONSENHOR JOSE ATAIDE VASCONCELOS 249 / CENTRO /

RERIUTABA / CE / 62260-000

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 18/02/2018 a 19/03/2018

Certificação Número: 2018021804470326943860

Informação obtida em 06/03/2018, às 14:30: 56.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa :
www.caixa.gov.br

0 T U

https://www,sifge.caixa.gov.br/Empress/Crf/Crf/FgeCFvS!mprímírPapeí .asp?VARPessoaMatnz=20371820&VARPessoa=20371820&VARUf=:CE&V. . . 1/1



31/01/2018 https://www.sifge.caixagov.br/Emprfôa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapeí.asp?VARPessoaMatr í 2=20371820&VARPessoa~20371820&VARUf=:CE&...
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CAêZA
cAMA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 17746954/0001-40
Razão Social: E C PRODUCOES LTDA ME
Nome Fantasia:E c PRODUCOES
Endereço: RUA MONSENHOR IOSE ATAIDE VASCONCELOS 249 / CENTRO /

RERIUTABA / CE / 62260-000

A Caixa Económica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 30/01/2018 a 28/02/2018/

Certificação Número: 2018013010033792900388

Informação obtida em 31/01/2018, às 09:44:49.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa :
www.caixa.gov.br

0 41
httF6://www.sí fge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=2Q3718208tV/iJ::?Pessoa=203718208!VARUf=CEStVARIns. .. 1/1
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: E.C PRODUCOES LTDA - ME
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 17,746.954/0001-40

Certidão n°: 142854978/2018
Expedição: 09/01/2018, às 11:14:48
Validade: 07/07/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

C e r t i f i c a - s e q u e E . C P R O D U C O E S L T D A - M E
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°

17.746.954/0001-40 , NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas ,

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados atê 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst .jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto âs obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

x suge» coss ; oi =á t V:st - yas . b.i:.JUV 1 042
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PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO CEARÁ

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
VARA ÚNICA DA COMARCA DE RERIUTABA

Av. José Cassimiro Albuquerque, S/N, Carão, Reriutaba, Ceará
CEP.: 62.260-000 - Teí. (0**88) 3637-2045. reriutaba@tice.ius.br

C E R T I D Ã O

KLAYLTON DA SILVA LIMA, Supervisor de Enírância

Inicial desta Comarca de Reriutaba, Estado do Ceará,

no uso de suas atribuições legais.

CERTIFICA, a requerimento verbal da parte interessada, que

pesquisando junto ao Sistema Processual informatizado (SPROC), desta Secretaria

de Vara Única da Comarca de Reriutaba, verificou NÀO CONSTAR qualquer ação

de Execucão. Falência, ou Recuperação Judicial, em face de E C PRODUÇÕES

LTDA ME. firma inscrita no CNPJ n° 17.149.964/0001-40, com endereço á Rua

Monsenhor José Ataíde Vasconcelos, n° 259 , Centro,

62.260-000.
O referido é verdade, dou fé.

Reriutaba-CE, 02 de março de 2018..

Supervisor de Enírância Inicial
MAT. N° 7041 TJ/CE

Gbs.; Esta certidão m é válida sem rasurasm emendas, COIB assinatura do Diretor de Secretaria da Vara Uniai ,

e com o SELO DE AUTENTICIDADE. Validade: 30 (trinta) dias, a contar da data de expedição desta; __

KLAYLTOIÍDA SILVA LIMA

Reriutaba, Ceará, CEP:

^SMISé^i
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Estado do Ceará
Município de Sobral

Assessoria Jurídica da Secretaria de Cultura, Juventude,
Esporte e Lazer

PARECER JURÍDICO

PARECER ADMINISTRATIVO N°.: 016/2018.
PROCESSO N°.: P019585/2018

OBJETO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO EM RAZÃO

DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO DA BANDA

VAMMUS FORROZÃO INTELIGÊNCIA DO ART. 25,
INCISO III, DA LEI 8.666/93.

Cuidam os presentes autos de processo administrativo

instaurado pela Secretaria da Cultura, Juventude, Esporte e Lazer

com o objetivo de realizar contratação por inexigibilidade de licitação,
nos termos do art. 25, inciso III da Lei n° 8.666/1993, da empresa E.
C PRODUÇÕES LTDA-ME, representante legal da BANDA VAMMUS

FORROZÃO que possui reconhecimento regional e estadual.

A finalidade da demanda é, conforme explicitado na

justificativa constante nos autos, democratizar o acesso à cultura,
mais precisamente no tocante à linguagem artística musical, para

atração artístico-cultural consistente na apresentação musical da

"Banda VAMMUS FORROZÃO" a realizar-se no Distrito de São José do

Torto, para um público estimável de 10.000 (dez mil) pessoas, no dia u44
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10.03.2018, e será gratuito, por ocasião da 15° Cavalgada de São

José do Torto, em Sobral-CE.
Para efeito de verificar a razoabilidade de preço a ser

desembolsado pela Administração Pública e definir sobre a validade

da contratação direta, por inexigibilidade de licitação, neste caso,
foram feitas comparações de contratações prévias do referido grupo

musical, no qual estima-se que, pela avaliação média, o preço deverá

girar em torno de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais). Considerando os

preços de contratações anteriores, que se comprova através das

notas fiscais anexas, conclui-se pela conveniência da contratação,
mormente pelo grau de especialização decorrente de reputação

profissional, experiência e conhecimentos compatíveis com a

dimensão e complexidade dos serviços objeto da contratação.

Não obstante, se percebe que a referida Banda

VAMMUS FORROZÃO, já foi representada por outra empresa, fato

este que justifica a apresentação de comprovação de preços de

Shows através da empresa WAGNER MARQUES SAMPAIO-ME,
com C.N.P.J n° 11.675.541/0001-36, para fins de comprovação

de preços praticados no mercado.
Isso se justifica pelo fato de a atual empresa, E. C

PRODUÇÕES LTDA-ME, atual detentora de contrato de

exclusividade com a BANDA VAMMUS FORROZÃO, esta a pouco

tempo responsável pela venda exclusiva de shows da banda, e assim

não possuir a quantidade suficiente, no mínimo três, de

comprovantes de preços, tendo apenas um, no qual se junta nesta

oportunidade.

O

V

Percebe-se, através da documentação acostada nos

autos que, a referida BANDA VAMMUS FORROZÃO, no ano de 2016,
quando ainda era representada por outra empresa, praticava um
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preço de menor, ou seja, de R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos

reais), mas também começou a praticar um valor maior de R$

15.000,00 (quinze mil reais), haja vista sua grande notoriedade e

destaque que esta tendo no meio artístico. Já quando passou a ser

empresariada por outra empresa, no caso a promitente contratada,
passou a praticar no mercado um valor de R$ 15.500,00 (quinze mil

e quinhentos reais), sendo este o valor que já vem sendo praticado

pela referida banda em seus shows conforme cronologia das notas e

dos documentos apresentados.
Contudo, percebe-se que o valor da proposta do grupo

artístico a ser contratado encontra-se um pouco abaixo do valor

normalmente praticado pelo mesmo em outros eventos, ou seja, o

valor da proposta é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), tendo assim

uma economia de R$ 500,00 (quinhentos reais), referentes aos

shows anteriores, contratados inclusive por este Município.
Pelo exposto, percebe-se que o preço da proposta da

referida empresa está abaixo do comumente praticado, incidindo

assim no princípio da vantajosidade para Administração Pública, bem

como dentro da média dos valores praticados peio grupo artístico e

pelas notas fiscais apresentadas.

Outrossim, os autos encontram-se devidamente

instruídos com a documentação necessária a habilitação para

contratação da empresa, a saber :

1. Contrato Social da Empresa; (autenticado)
2. Documentos de identificação (Registro Geral e

Cadastro de Pessoas Físicas) do proprietário da
empresa; (AUTENTICADOS)

3. Prova de inscrição no CPNJ;
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4. Prova de regularidade para com a Fazenda
Federal e Dívida Ativa da União;
5. Prova de regularidade para com a Fazenda
Estadual;
6. Prova de regularidade para com a Fazenda
Municipal;
7. Prova de regularidade relativa a Seguridade
Social;
8. Prova de regularidade junto ao FGTS;
9. Certidão de regularidade trabalhista;
10. Certidão de Falência e Concordata;
11. Notas Fiscais a título de comprovação de
preços;
12. Atestado de Capacidade Técnica;
13. Proposta;
14. Contrato de Exclusividade;
15Justificativa de Preço;
16. Justificativa da Contratação;

É o breve relatório, passa-se à análise.

Ab initio, importa destacar que a Administração Pública

rege-se pelos princípios expressos na Constituição Federal e na

Legislação infraconstitucional correlata, figurando estes como

diretrizes fundamentais que norteiam toda a conduta da

Administração Pública.

Em vista disso, a Constituição Federal estabeleceu, em

homenagem aos princípios suso referenciados, a obrigatoriedade de

realização de licitação pelos órgãos e entidades do Poder Público,
conforme previsão contida no inciso XXI, art. 37, da nossa Carta

Magna, senão vejamos:

G 4 7
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Art. 37. omissis.
XXI - ressalvados os casos especificados na
legislação, as obras, serviços, compras e

alienações serão contratados mediante

processo de licitação pública que assegure

igualdade de condições a todos os concorrentes,
com cláusulas que estabeleçam obrigações de

pagamento, mantidas as condições efetivas da

proposta, nos termos da lei, o qual somente

permitirá as exigências de qualificação técnica e

económica indispensáveis à garantia do

cumprimento das obrigações. (Grifos nossos)

A licitação tem por escopo permitir que a Administração

Pública contrate aqueles que apresentem as condições necessárias

para o atendimento do interesse público, considerando-se os

aspectos ligados à capacidade técnica, jurídica, económico-financeira

do interessado, assim como a qualidade do produto e ao valor do

objeto.

Os princípios que regem a Administração impõem que

suas obras, serviços, compras e alienações sejam contratados

mediante tal procedimento.

Sobre a matéria, o Supremo Tribunal Federal já se

pronunciou, indicando que:

A licitação é um procedimento que visa à
satisfação do interesse público, pautando-se pelo
princípio da isonomia. Está voltada a um duplo
objetivo: o de proporcionar à Administração a 048

'A '
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possibilidade de realizar o negócio mais vantajoso
- o melhor negócio - e o de assegurar aos
administrados a oportunidade de concorrerem, em
igualdade de condições, à contratação pretendida
pela Administração. (...) Procedimento que visa à
satisfação do interesse público, pautando-se pelo
princípio da isonomia, a função da licitação é a de
viabilizar, através da mais ampla disputa,
envolvendo o maior número possível de agentes
económicos capacitados, a satisfação do interesse
público. A competição visada pela licitação, a
instrumentar a seleção da proposta mais vantajosa
para a Administração, impõe-se seja desenrolada
de modo que reste assegurada a igualdade
(isonomia) de todos quantos pretendam acesso às
contratações da Administração. (ADI 2.716, Rei.
Min. Eros Grau, julgamento em 29-11-07, DJE de
7-3-08).

Nesta senda, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993,
também conhecida como o Estatuto das Licitações e Contratos

Administrativos, previu em seu bojo hipóteses de licitação dispensada

(Art. 17), dispensável (Art. 24) e inexigível (art. 25).

Parece estranho falar em "justificar a compatibilidade

do preço contratado com os preços praticados no mercado" quando o

assunto é inexigibilidade. Se nessa modalidade de contratação a

competição é inviável, como demonstrar a compatibilidade do

preço contratado com o preço praticado no mercado?

A Advocacia Geral da União, por meio da Orientação

Normativa n° 17, de Io de abril de 2009, se pronunciou que: "A

razoabilidade do valor das contratações decorrentes de inexigibilidade

de licitação poderá ser aferida por meio da comparação da

proposta apresentada com os preços praticados pela futura

A. J
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contratada junto a outros entes públicos e/ou privados, ou

outros meios igualmente idóneos". Grifamos.

O TCU compartilha do mesmo entendimento, nos

seguintes termos: "Também importante é o entendimento pacífico de

que a justificativa de preço é elemento essencial da contratação,
posto que a sua validade depende da verificação da razoabilidade do

preço ajustado, conforme prevê o inciso III do art. 26 da Lei n°
8.666/1993. (...) a inviabilidade de competição não constitui

óbice, por si, à verificação da razoabilidade do preço. Diversos

são os parâmetros que poderão ser utilizados para se avaliar a

adequação dos preços, mesmo quando se tratar de fornecedor

exclusivo". Grifamos. (TCU, Acórdão n° 2.611/2007, Plenário, Rei. Min.

Augusto Nardes. j. em 05.12.2007.)

Por sua vez, as hipóteses de licitação inexigível

encontram-se previstas no art. 25 do Estatuto das Licitações e

Contratos Administrativos. Tratam-se de situações em que a disputa

é impossível, ou seja, em razão do objeto a ser contratado o certame

torna-se impossível, inviável. Sobre o tema, cabe trazer à colação o

entendimento do Tribunal de Contas da União (TCU), in verbis :

As hipóteses arroladas no art. 25 da Lei n°
8.666/1993 autorizam o gestor público, após

comprovada a inviabilidade de competição,
contratar diretamente o objeto da licitação.
É importante observar que o rol descrito no

art. 25 da Lei n° 8.666/1993 apresenta
k.

É
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elenco exemplificativo das situações de

inexigibilidade de licitação."

(TCU. Manual de Licitações e Contratos:

Jurisprudência e Orientações, p. 619) (grifos

nossos)

"16. De acordo com a legislação citada acima,
aplica-se, para a situação em análise, a Lei

8.666/1993, que, na cabeça do seu art. 25, traz a

"inviabilidade de competição" como única condição

para que se considere inexigível a licitação,
considerando que os incisos desse artigo

contêm rol meramente exemplificativo."

(TCU. Acórdão n° 648/2014 - Plenário. Relator:

Ministro José Múcio Monteiro) (grifos nossos)

Com efeito, assim dispõe o art. 25 da Lei n° 8.666/93,
ipsis litteris :

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver

inviabilidade de competição, em especial :

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou

gêneros que só possam ser fornecidos por

produtor, empresa ou representante comercial

exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo

a comprovação de exclusividade ser feita através

de atestado fornecido pelo órgão de registro do

comércio do local em que se realizaria a licitação
Gai

iP .
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ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação

ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas

entidades equivalentes;

II - para a contratação de serviços técnicos

enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza

singular, com profissionais ou empresas de notória

especialização, vedada a inexigibilidade para

serviços de publicidade e divulgação;

III - para contratação de profissional de

qualquer setor artístico, diretamente ou
através de empresário exclusivo, desde que

consagrado pela crítica especializada ou peia
opinião pública .

§1° Considera-se de notória especialização o

profissional ou empresa cujo conceito no campo de

sua especialidade, decorrente de desempenho

anterior, estudos, experiências, publicações,
organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de
outros requisitos relacionados com suas atividades,
permita inferir que o seu trabalho é essencial e

indiscutivelmente o mais adequado à plena

satisfação do objeto do contrato.
§2° Na hipótese deste artigo e em qualquer dos

casos de dispensa, se comprovado

superfaturamento, respondem solidariamente pelo
dano causado à Fazenda Pública o fornecedor ou o

prestador de serviços e o agente público

responsável, sem prejuízo de outras sanções legais

05 Oc

X:

cabíveis.
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No caso dos presentes autos, entende-se que o objeto

da contratação adéqua-se perfeitamente à hipótese prevista no inciso

III, art, 25, do Estatuto das Licitações e Contratos Administrativos, a

saber: (a) contratação de profissional de qualquer setor artístico; (b)

a contratação pode se dar diretamente ou através de empresário

exclusivo; (c) o profissional deve ser consagrado pela crítica

especializada ou pela opinião pública.

Nos ensinamentos de Marçal Justen Filhol :

A atividade artística consiste em uma
emanação direta da personalidade e da
criatividade humanas. Nessa medida, é
impossível verificar-se identidade de

atuações. Isso não impede, porém, eventual

comparação entre as performances artísticas. O

concurso consiste, muitas vezes, em competição

entre artistas para seleção do melhor desempenho.
Quando houver interesse de premiação da melhor

performance em determinada área das artes, a

Administração Pública deverá valer-se do concurso

disciplinado na Lei n° 8.666. Assim, por exemplo,
a escolha de uma composição musical para

símbolo de instituições públicas poderá ser

produzida através de um concurso com premiação

para a melhor obra.

1 JUSTEN FILHO, Marçai. Comentários à Lei de Licitações e Contratos
Administrativos. São Paulo: Dialética, 2010, p. 379-380.
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Mas há casos em que a necessidade estatal
relaciona-se com o desempenho artístico
propriamente dito. Não se tratará de
selecionar o melhor para atribuir-lhe um
destaque, mas de obter os préstimos de um

artista para atender certa necessidade
pública. Nesses casos, torna-se inviável a

seleção através de licitação, eis que não

haverá critério objetivo de íulqamento. Será
impossível identificar um ângulo único e
determinado para diferenciar as diferentes
performances artísticas. Daí a caracterização
da inviabilidade de competição, (grifos nossos)

Com efeito, tem-se que a norma insculpida no inciso

III, art.25, da Lei n° 8.666/93 não ignorou o talento individual, a

genialidade, a fama de cada artista, as características, o valor cultural

do conjunto da obra, enfim, a consagração que cada artista alcança

perante a sociedade em geral e/ou crítica especializada.

Isso torna, portanto, a contratação preconizada na

norma suscitada em intuitu personae, não por violação ao princípio

da impessoalidade, mas porque não se teria o mesmo resultado.
Nesse sentido, cumpre trazer à luma as palavras do ex-Ministro do

Supremo Tribunal Federal, Cezar Peluso2, vejamos:

E, para não invocar nem artistas brasileiros,
mortos nem vivos, mas para demonstrar, por

2 STF: Inq 2482, voto do ex-Minístro Cezar Peluso, inteiro Teor do Acórdão, página 36. 05 4

\
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hipérbole, como realmente o caso não era de
exigibilidade de licitação, comparo: é como se
alguém resolvesse contratar uma cantora

lírica e fizesse licitação para saber se

escolheria Maria Callas ou Renata Tebaldi."
(Grifos nossos)

Dá-se o mesmo, aliás, em outras situações de

contratação por inexigibilidade de licitação, como quando por notória

especialização (inciso II do art. 25 da Lei n° 8.666/93), situação na

qual a Administração Pública não quer um serviço qualquer, mas um

serviço realizado por aguele profissional ou empresa, porque (§ Io

do art. 25 da Lei n° 8.666/93) :

Também, como ressaltado pela ilustre administrativista

e Ministra do STF Cármen Lúcia,

"... há artistas que são consagrados naquela

comunidade que não agradariam em nada em outra". ( STF: Inq 2482,

intervenção da Ministra Cármen Lúcia, inteiro Teor do Acórdão, página 33. )

A lei não exige a sofisticação artística. Para fins

jurídicos, tanto faz se contratação de uma dupla de cantores do

interior do Brasil sem maior formação musical ou Berliner

Philharmoniker . É válida a contratação, por inexigibilidade de

licitação, de artista consagrado em determinada região do país, pelo

público, inclusive pelo objetivo constitucional de valorização da

diversidade étnica e regional (inciso V, § 3o, do art. 215 da CF/88,
pós EC n° 48/2005), De igual modo, mesmo que se trate de um

artista ignorado pelo grande público, ou pelo público de uma região,

M055
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sua contratação por inexigibilidade de licitação será válida se tal

artista tiver aprovação da crítica especializada.

O Grupo Artístico "VAMMUS FORROZÃO" possui

reputação profissional em todo o território Estadual, sendo conhecida

pela crítica especializada, tudo conforme se prova nos autos do

processo administrativo.

Não obstante, é imperioso destacar que, quando se

trata de contratação de profissional do setor artístico por meio de

representante exclusivo, o Tribunal de Contas da União pacificou o

entendimento que é necessário o Contrato de Exclusividade

registrado em Cartório quando o artista for representado por empresa

exclusiva, que o caso do presente processo.

Outrossim, também verifica-se que a empresa

apresentou todos os documentos de habilitação jurídica e

regularidade fiscal exigidos pelos arts. 28 e 29 da Lei n° 8.666/93.

Ademais, também restou comprovado, conforme

exigência do art. 26 da Lei de Licitações e Contratos Administrativos

a justificativa da escolha do prestador de serviço, bem como a

comprovação da compatibilidade do preço com o praticado com o

mercado.

Diante do exposto, considerando os fundamentos

fáticos e jurídicos acima delineados, bem como em cotejo da

documentação acostada aos autos em epígrafe, esta Assessoria

Jurídica OPINA pela possibilidade de contratação do Grupo Artístico

"VAMMUS FORROZÃO", por ocasião de apresentação musical no

G56
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Distrito de São José do Torto, na Cidade de Sobral-CE, no dia

10.03.18, referente a tradicional Cavalgada do Torto, que se encontra

em 15° Edição, que se da através da pessoa Jurídica E. C

PRODUÇÕES LTDA-ME, CNPJ n° 17.746.954/0001-40, que possui

contrato de exclusividade com a referida banda, tudo com

fundamento no inciso III, art. 25, da Lei n° 8.666/93.

Esse é o entendimento, salvo melhor juízo.

Sobral, 06 de Março de 2018.

/ ^

Sebastião Martins da Frota Neto
/^**

OAB/CE n° 24.704

05 ?
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TERMO JUSTIFICADO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO TJIL N° 23/2018

A Secretaria da Cultura, Juventude, Esporte e Lazer através da Coordenação de Cultura ,

vem, mui respeitosamente, solicitar de V. Sa., que seja declarada a INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO, para o objeto abaixo relacionado:

1. Contratação de empresa exclusiva E.C. Produções LTDA - ME, para
realização de Show musical com a Banda Vammus Forrozão a ser
realizado no dia 10 de março de 2018 por ocasião da 15a Cavalgada de São

José do Torto deste Município.

O Presente Termo de Inexigibilidade de Licitação tem como fundamento o Caput. art. 25,

Inciso II, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações.

A escolha da Contratada, E.C. Produções LTDA -ME, CNPJ: 17.746.954/0001-40, deve-
se ao fato da referida empresa/instituição ser exclusiva para a promoção do objeto, além de
promover a cultura local no Distrito supracitado.

No concernente ao preço, o valor global correspondente para a citada contratação importa

na quantia de R$ R$ 15.000,00 ( Quinze mil reais) conforme proposta em anexo.

Pelo exposto, submetemos o presente Termo de Inexigibilidade à apreciação do limo. Sr.

IgorJosé Araújo Bezerra , para o devido conhecimento e, verificada a oportunidade e conveniência
para esta Pública Administração, RATIFICAR o presente Termo de Inexigibilidade de Licitação.

Sobral-CE . de Hia/xee de 2018.
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/

ineqy Aragão Paiva
Coordenadpr de Cultura da Secretaria
da CulturajJuventude, Esporte e Lazer
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TERMO JUSTIFICADO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO TJIL N° 023/2018

Considerando o Termo de Inexigibilidade emitido peia Ilustrada Secretaria da Cultura, Juventude,

Esporte e Lazer, através da Coordenação de Cultura, bem assim, considerando o amparo legal

dos fatos alegados no referido Termo, RATIFICO o Presente TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO, para a Contratação da empresa E.C. Produções LTDA-ME, CNPJ:

17.746.954/0001-40, objetivando a aquisição/prestação do serviço de apresentação única da

atração musical da Banda Vammus Forrozão a ser realizada no dia 10 de março por ocasião da

15a Cavalgada de São José do Torto a ser realizada gratuitamente ao público, nos Termos do Art.
26, inc. II e III da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993.

Efetue-se a devida publicação e a referida contratação.

Sobral-CE . de )Ha ; de 2018.

£

Aíraújo BezerraIgor Jos
Secretário da Cultura. Jpvédtude. Esporte e Lazer.
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Secretaria da Cultura, Juventude.
Esporte e Lazer

CONTRATO 2018070301QUE ENTRE St CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE SOBRAL POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA CULTURA,
JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER E E. C, PRODUÇÕES LTDA - ME,
NA FORMA QUE INDICA,

O MUNICÍPIO DE SOBRAL, Estado do Ceará, através de sua Prefeitura, pessoa
jurídica de direito público interno, CNPJ 07.598.634/0001-37 com sede administrativa sito na Rua
Viriato de Medeiros,1250, neste ato representado por seu Secretário da Cultura, Juventude,Esporte
e Lazer e o Sr. IGOR JOSÉ ARAÚJO BEZERRA, inscrito no CPF n9 055.031.464-41, doravante
denominado CONTRATANTE e a empresa E. C. PRODUÇÕES LTDA - ME, estabelecida na Rua Mons.
José Ataíde Vasconcelos, N2 249, Centro, Reriutaba, CEP 62.260-000, Estado do Ceará, com o CNPJ
sob o ns 17.746.954/0001-40, neste ato representado por seu sócio proprietário, o Sr, Edy Lennon
Campos Araújo, brasileiro, natural de Sobral, Estado da Ceará, empresário, portador da cédula de
identidade ne 2002031113629/SSP/CE e CPF sob o nô 024.331.393-41, residente e domiciliado na Rua
Coração de Jesus, ns 355, Bairro Barro Vermelho, Reriutaba - CE, CEP; 62.260-000, doravante
denominada CONTRATADA, firmam o presente contrato, tendo em vista o Termo Justificado de
Inexigibllidade de Licitação ns 023/2018, tudo de conformidade com as disposições da Lei Federal
n.s 8.666/93 e suas alterações, mediante as cláusulas e condições seguintes, que reciprocamente
aceitam e outorgam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO

Constitui objeto deste contrato a contratação de empresa exclusiva para realização
musical da Banda Vammus Forrozâo por ocasião da 15§ Cavalgada de São José do Torto a realizar-se
dia 10 de Março de 2018, gratuitamente ao público, em conformidade com proposta comercial e
demais documentos,que instrui o processo administrativo em epígrafe.
CLÁUSULA SEGUNDA r* DA FUNDAMENTAÇÃO

O Presente contrato tem como fundamentação legal o Art. 25, inciso III, da Lei Federal
n« 8.666/1993 com suas alterações, e ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento do seu
objeto, que discrimina o processo de contratação direta por meio de Inexigibllidade de Licitação.

K
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Secretaria da Cultura, Juventude
Wspdrie e Èccer WCC

CLÁUSULA TERCEIRA-DAS RESPONSABILIDADES

É de responsabilidade de o CONTRATADO responder por todas as despesas com gastos
necessários durante o período de sua permanência no município, também serão de responsabilidade
da empresa despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e
outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e
específica de acidentes do trabalho legislação correlata,aplicáveis ao pessoal empregado na execução
contratual. ií/ : ) diCWWMc

O Contratado não tem qualquer obrigação ou dever de se apresentar para quaisquer
outros compromissos além daquele elencado na cláusula P, tais como a presença em outros eventos
sociais e profissionais promovidos pela CONTRATANTE, decorrentes ou não, da palestra objeto deste
contrato.

CLÁUSULA QUARTA-DO VALOR

/Feio dfi|pactylcí0, a;:;||NTRATADA receberá a importância::;dêÍ^;|i|pÓj||||[Q !̂ijn|(é.

mil reais) emlpáfcela única.
CLÁSULA QUINTA-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

/0$ Recursos iganeeíros necessários para custear as : despésâs;: referentes ppgreslpte
termo :Sêrão ^prÍnndp|||os rê6ursos :|o Orçamentõlia Secretaria/da Cufl|fa, J^ár^udeF^pòrTé. é
Lazer do Município de Sobral na seguinte dotação: 2201.13.392.048.2255.3.3.33,90,39.00

CLÁUSULA SEXTA -DA RESCISÃO

A inexecuçao total ou parcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos motivos
constantes no art. 78, da Lei Federal n? 8.666/1993 será causa para sua rescisão, na forma do art. 79,
com as consequências previstas no art. 80, ambos do mesmo diploma legal.

Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, mediante
aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso
XII, do art, 78, da Lei Federai n^ 8.666/1993, sem que caiba à CONTRATADA direito à indenização de
qualquer e S j S e cí ê. S f f||f§íS

:ÇLÁUStJLA SÉTIMA- DA VIGÊNCIA

Q Prazo de vigência contratual será de 60 (sessenta) dias, a partir da data de sua
publicação, devendo ser publicado na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal n° 8.666/
1993.

Página2 de 3
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Seavtarm dj Cufíura. Juventude
Espork e luz- -

CLÁUSULA OITAVA-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Fica eleito o Foro da Comarca de Sobral- CE,,para dirimir quaisquer questões oriundas
deste Contrato, que não poderem ser resolvidas por meros administrativos. E em estarem assim
contratadas,assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual forma e teor, na presença de
02 (duas) testemunhas que também o assinam, para que surta efeitos legais e jurídicos.

Sobral-CE, QZ de HWux
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E. C. PRODUÇÕES LT
CONTRATADO
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TESTEMUNHAS
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mCPF.: 0i f . 4'f ? 5E?
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m SOBRAL
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

Instituído pela Lei Municipal N° í .607, de 02 de fevereiro de 20 / 7 e regulamentado pelo Decreto Municipal N° 196 / , de 22 de novembro de 2017

Sobral - Ceará, quinta-feira, 08 de março de 2018 Ano II, N° 260

GABINETE DO PREFEITO

ATO N° 157/2018- GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE
SOBRAL no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66,
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal odisposto na
Lei Municipal N° 1.607/ 2017, de 02 de fevereiro de 2017, RESOLVE:
revogar a cessão, deferida através do ATO N° 471 - GABPREF, para a
PREFEITURA MUNICIPAL DF SANTANA DO ACARAU , da
servidora MARIA LIVRAMENTO DA COSTA, pertencente ao quadro
efetivo da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO da Prefeitura
de Sobral, para o cargo de provimentos em comissão de PROFESSORA
DO ENSINO FUNDAMENTAL, no período de 1° de agosto de 2017 a
31 de dezembro de 2020. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ
EUCLIDES FERREÍ RA GOMES JÚNIOR, em 23 de fevereiro de 20 i 8.

IVO FERREÍRA GOMES - Prefeito de Sobral.

ATO N° 158/2018- GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE
SOBRAL no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66,
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal o disposto na
Lei Municipal N° 1.607/2017, de 02 de fevereiro de 201 7, RESOLVE:
conceder a cessão, para a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA
DO ACARÀÚ. da servidora MARIA LIVRAMENTO DA COSTA,
Professora da Educação Básica. PEB CLASSE C REF. 2, (04 horas).
Matrícula N° 0928 e, PEB CLASSE C REF. i, 04 horas). Matrícula N°
15846. pertencente ao quadro de servidores efetivos da SECRETARIA
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO da Prefeitura Municipal de Sobral, para
exercer o cargo de provimentos em comissão de PROFESSORA DO
ENSINO FUNDAMENTAL, da estrutura administrativa da
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTANA DO ACARAU, sem ónus para origem no
período de 1° de março de 2018 a 31 de dezembro de 2020. PAÇO
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREÍRA GOMES
J Ú NIOR, em 23 de fevereiro de 20 IS. IVO FERREÍRA GOMES -
Prefeito de Sobral .

ATO N° 160/2018 ~ GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE
SOBR AL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe
inciso II do art. 66. da Lei Orgânica doMunicípio, c/c a Lei Municipal N°
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, RESOLVE nomear em
substituição, de acordo com §3° do art. 43 da Lei rT 38, de 15.12.1992-
Regime Jurídico Ú nico dos Servidores Públicos do Município de Sobral,
FRANCISCO JOSÉ LEAL DE VASCONCELOS, Coordenador
Administrativo Financeiro, simbologia D'NS-2, da Secretaria Municipal
da Saúde, para responder cumulativamente, no período de 07 a 26 de
março de 2018, pelo cargo de Secretário Municipal da Saúde, simbologia
S- l. durante a ausência do seu titular. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO
JOSÉ EUCLIDES FERREÍRA GOMES JÚNIOR, em Io de março de
2018. IVO FERREÍ RA GOMES - Prefeito de Sobral.

SECRETARIA DA CULTURAJUVENTUDE,
ESPORTE E LAZER

EXTRATO DE 1NEX1GIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO: N °P019587/2018 - INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO N° 022/2018 - SECJEL. OBJETO: Contratação da
empresa REAL PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA ME, para realização
de show musical com a Banda Forró Real a ser realizado no dia 10 de
março de 2018 por ocasião da 15a Cavalgada de Sào José do Torto, neste
Município. VALOR GLOBAL: RS 42.500,00 (quarenta e dois mil e
q u í n h e n tos re a is ) . DOTA Ç Ã O O R Ç A M E N T À R I À :
2201.13.392.0048. 2255.33903900. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
An. 25, inciso II e Art. 26. incisos II e III da Lei 8.666 de 21 de junho de
1993 e suas alterações. CONTRATADA: REAL PRODUÇÕES E

EVENTOS LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob n"
14.433.879/0001-70. RATIFICAÇÃO: Igor José Araújo Bezerra-
Secretário da Cultura, Juventude, Esporte de Lazer. Sobral. Sobra/CE,

08 de marçode 2018.

EXTRATO DO CONTRATO N° 2018070302 - SECJEL -
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL,
representada pelo Secretário da Cultura, Juventude, Esporte e Lazer, o
Sr. Igor José Araújo Bezerra. CONTRATADA: REAL PRODUÇÕES E
EVENTOS LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob n°
14.433.879/0001-70. OBJETO: Contratação da empresa REAL
PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA ME, para realização de show
musicai com a Banda Forró Real a ser realizado no dia 10 de março de
2018 por ocasião da 15a Cavalgada de Sào José do Torto, neste
Município. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, inciso II e Art. 26,
incisos II e III da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações e a
inexigibilidade N°022/2018. VALOR GLOBAL: RS 42.500.00
(quarenta e dois mil e quinhentos reais). PRAZO DE VIGÊNCIA: O
prazo de vigência contratual será de 60 (sessenta) dias a partir da data de
sua publicação, devendo ser publicado na forma do parágrafo único, do
art . 61. da Lei Federal n° 8.666/1993. Sobral/CE, 08 de março de 2018.

Signatários: Exmo. Sr. Igor José Araújo Bezerra-Secretário da Cultura,
Juventude, Esporte de Lazer e o Sr. Francisco Rogério dos Santos
Menezes - Representante da Contratada. Sebastião Martins da Frota
Neto - Assessor Jurídico- Secretaria da Cultura, Juventude, Esporte de
Lazer.

/ EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAçã O - I
PROCESSO : NcP0 I 9585/201 8 - INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO N° 022/2018 - SEÇJEL~ OBJETO: Contrataçàô~3ã
empresa exclusiva E. C. PRODUÇÕES LTDA ME, para realização de
show musical com a Banda Vammus Forrozào a ser realizado no dia 10
de março de 2018 por ocasião da 15a Cavalgada de São José do Torto,

neste Município. VALOR GLOBAL: RS 15.000.00 (quinze mil reais ).
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 2201.13.392.0048.2255.33903900.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Alt. 25, inciso II e Art. 26, incisos II e iil
da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações. CONTRATADA:
E.C. PRODUÇÕES LTDA ME, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob n°
17.746.954/0001-40. RATIFICAÇÃO: Igor José Araújo Bezerra-
Secretário da Culatra, Juventude, Esporte de Lazer. Sobral. Sobra/CE,

/ 08 de março de 2018.

/ EXTRATO DO CONTRATO N° 2018070301 - SECJEL -
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL,

representada pelo Secretário da Cultura, Juventude, Esporte e Lazer, o
Sr. Igor José Araújo Bezerra. CONTRATADA: E.C. PRODUÇÕES
LTDA ME.pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob n° 17.746.954/0001-40.
OBJETO: Contratação da empresa exclusiva E. C. PRODUÇÕES LTDA
ME, para realização de show musical com a Banda Vammus Forrozào a
ser realizado no dia 10 de março de 2018 por ocasião da 15a Cavalgada de
São José do Torto, neste Município. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Art. 25. inciso II e Art. 26, incisos II e III da Lei 8.666 de 21 de junho de
1993 e suas alterações e a inexigibilidade N°022/2018. VALOR
GLOBAL: RS i 5.000,00 (quinzêrmí reais). PRAZO DE VIGÊNCIA: O
prazo de vigência contratual será de 60 (sessenta) dias a partir da data de
sua publicação, devendo ser publicado na forma do parágrafo único, do
art. 61, da Lei Federal n° 8.666/1993. Sobral/CE, 08 de março de 2018.
Signatários: Exmo. Sr. igor José Araújo Bezerra-Secretário da Cultura,
juventude. Esporte de Lazer e o Sr. Edy Lennon Campos Araújo -
Representante da Contratada. Sebastião Martins da Frota Neto -

j Assessor Jurídico-Secretaria da Cultura, Juventude,Esporte de Lazer.

ATO N° 156/2018 - SECJEL - O PREFEITO MUNICIPAL DE
SOBRAL, no uso de suas atnbuiçòes legais, tendo em vista o que dispõe
o Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal
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